
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER

Gerência de Licitação - DER-GEL   

PROJETO BÁSICO

1. IDENTIFICAÇÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO.

UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Projeto e Planejamento e Orçamento de Obras - DER/RO.

 

2. DA INTRODUÇÃO E BASE LEGAL
2.1. O presente Projeto Básico fora elaborado com base no Estudo Técnico Preliminar 16 (0060628728) devidamente aprovado através da
Certidão 11 (0060738541), nos termos da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2024, bem como o Decreto Estadual n.° 28.874 de 25 de janeiro de
2024, e ainda, demais legislações vigentes inerentes ao objeto em tela, assim definindo o conjunto de elementos que nortearão o procedimento
licitatório, conforme os princípios licitatórios, em conformidade com os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da
motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. 

2.2. O presente  Estudo Técnico Preliminar 16 (0060628728) devidamente aprovado através da Certidão 11 (0060738541), é apresentado em
conformidade com as diretrizes e conteúdo exigido no § 1º do caput do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Art. 32 do Decreto Estadual n.°
28.874 de 25 de janeiro de 2024, bem como com o documento Solicitação de Compras/Contração de Serviços e das Nota Técnica 01 - especificações
gerais para projeto executivo de rodovia e Nota Técnica 02 - especificações gerais para elaboração de projeto básico/executivo de ponte em concreto
estrutural.

 

3. DO OBJETO E ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS
3.1. DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em Engenharia para Elaboração de Projetos Básico e Executivo de Engenharia para
Implantação de Pavimentação, Ponte de Concreto (OAE) e Componente Ambiental, em trecho da Rodovia RO-205 com extensão aproximada de 70,45
km.

3.2. DOS ITENS E QUANTITATIVOS:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1
Contratação de empresa especializada em Engenharia para Elaboração de Projetos Básico e Executivo de Engenharia para
Implantação de Pavimentação, Ponte de Concreto (OAE) e Componente Ambiental, em trecho da Rodovia RO-205 com
extensão aproximada de 70,45 km.

UNIDADE 01

3.3. DO OBJETIVO:
3.3.1. Os serviços a serem contemplados nesta contratação em questão compreendem, mas não se limitam a:

ESTUDOS HIDROLÓGICOS;

ESTUDO DE TRÁFEGO;

ESTUDOS TOPOGRÁFICOS;

ESTUDOS GEOTÉCNICOS (IN LOCO NO TRAÇADO E NA PONTE, E EMPRÉSTIMOS/JAZIDAS);

ESTUDO DE DESAPROPRIAÇÃO;

PROJETO DE OBRA DE ARTE ESPECIAL;

PROJETO GEOMÉTRICO;

PROJETO DE TERRAPLENAGEM;

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO;

PROJETO DE DRENAGEM SUPERFICIAL, PROFUNDA E OAC;

PROJETO DE OBRAS COMPLEMENTARES;

PROJETO DE SINALIZAÇÃO;

COMPONENTE AMBIENTAL;

ORÇAMENTO E PLANO DE EXECUÇÃO.

3.3.2. O orçamento completo atualizado deste serviço, contendo os respectivos quantitativos, acompanhados dos preços unitários
referenciais e dos documentos que lhe dão suporte estão inserido neste processo através do Orçamento ELAB DE PROJETO
BÁSICO/EXECUTIVO RO-205 / PONTE (0064435002)

3.3.3. Os preços unitários utilizados no documento supracitado foram os praticados pelo Sistema de Custos Rodoviários NOVO SICRO –
Mês base abril/2025 - Rondônia.
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3.3.4. As demais peças técnicas utilizadas para a composição orçamentária do custo final, como os preços unitários referenciais e os
documentos que lhe dão suporte estão inseridos neste processo, em:

Orçamento ELAB DE PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO RO-205 / PONTE (0064435002)

Declaração Instrução Normativa nº 047/2016 (0064435524)

Anotação de Responsabilidade Técnica ELAB DE PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO RO-205 / PONTE (0064435439)

3.4. LOCAL DA OBRA:

Projeto da RO-205:

Rodovia: RO-205

Trecho: INICIO PAVIMENTAÇÃO (PU CUJUBIM) / ENTR. RO-133

SRE: 205ERO0035 / 205ERO0030 - Decreto N° 27.282, DE 29 DE JUNHO DE 2022. (0028658617)

Coordenadas:
Início 9°23'10.5"S 62°34'24.3"W

Final 9°22'49.8"S 62°02'31.8"W

Municípios: Cujubim-RO / Machadinho D'Oeste

Extensão aproximada: 70,45 km

Projeto de Ponte de Concreto sobre o Igarapé Repartimento:

Rodovia: RO-205

Trecho: ENTR. RO-416 / ENTR. RO-133

SRE: 205ERO0030 - Decreto Nº 27.282, DE 29 DE JUNHO DE 2022. (0028658617)

Coordenadas: 9°21'43.05"S 62°12'52.52"W

Municípios: Machadinho D'Oeste

Extensão aproximada: 16,60 m

3.4.1. A Figura 01 apresenta o mapa de localização da ponte em questão:

Figura 01 - Mapa de Localização

 

3.4.2. A prática de execução do objeto, deverá obedecer às Normas Brasileiras (NBR's) da ABNT, Normas e Especificações Técnicas do DER-
RO e prescrições dos Manuais do DNIT, bem como eventuais alterações especificadas no presente Edital.

3.4.3. As principais obrigações a serem atendidas pela empresa vencedora para a execução do objeto são previstas no Edital.

3.4.4. Escopo básico para elaboração de Projetos Básico e Executivo de Engenharia para Implantação de Pavimentação, Ponte de Concreto
(OAE) e Componente Ambiental, em trecho da Rodovia RO-205 com extensão aproximada de 70,45 km, podem ser encontrados na Nota Técnica
1- especificações gerais para projeto executivo de rodovia (0056568615) e Nota Técnica 2 - especificações gerais para elaboração de projeto
básico/executivo de ponte em concreto estrutural (0056679473).

3.5. DA ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES
3.6. O orçamento completo atualizado deste serviço, contendo os respectivos quantitativos, acompanhados dos preços unitários referenciais,
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das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte estão inserido neste processo no  Orçamento ELAB DE PROJETO
BÁSICO/EXECUTIVO RO-205 / PONTE (0064435002).

3.7. Os preços unitários utilizados no documento supracitado foram os praticados pelo Sistema de Custos Rodoviários NOVO SICRO – Mês
base Abril/2025 - Rondônia.

3.8. As demais peças técnicas utilizadas para a composição orçamentária do custo final, como os preços unitários referenciais, as memória
cálculo e os documentos que lhe dão suporte estão inseridos neste processo, conforme item 3.2.4.

3.9. DA NATUREZA DO OBJETO
3.9.1. Conforme já explanado no Estudo Técnico Preliminar, trata-se da Contratação de empresa especializada em Engenharia para
Elaboração de Projetos Básico e Executivo de Engenharia para Implantação de Pavimentação, Ponte de Concreto (OAE) e Componente
Ambiental, em trecho da Rodovia RO-205 com extensão aproximada de 70,45 km. Segundo o art. 6º da Lei nº 14.133/2021:

XI- serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da Administração;
XII - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio
ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração
substancial das características originais de bem imóvel;
[...]
XVIII - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos;

3.9.2. Portanto, o objeto em questão se enquadra no inciso XVIII da Lei de Licitações, sendo um serviço técnico especializado de natureza
predominantemente intelectual relativo à projetos básicos e projetos executivos;

4. DESCRIÇÃO/JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1. O Planejamento Estratégico do Estado de Rondônia 2024 a 2027, alinhado aos objetivos de desenvolvimento sustentável, estabelece
diretrizes para a modernização da infraestrutura viária do estado, priorizando investimentos em corredores logísticos que promovam a integração
regional e impulsionem o crescimento econômico e social. Nesse contexto, a pavimentação da RO-205 reforça o compromisso do governo estadual com
a melhoria da mobilidade e a segurança viária, contribuindo para o desenvolvimento equilibrado das regiões atendidas.

4.2. Localizada em uma região de forte vocação agropecuária, a rodovia desempenha papel estratégico na movimentação de produtos
agrícolas e pecuários, como soja, milho, café e peixes, que juntos representam parte significativa da economia local. Segundo o Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, em Cujubim a produção de soja alcançou 83.271 toneladas em 2023, enquanto em Machadinho D’Oeste o volume foi de
70.069 toneladas, conforme visto na figura 2. Considerado o fato que o setor agropecuário representa a maior parcela de contribuição no Produto Interno
Bruto - PIB dos dois municípios, a intervenção proposta nesse trecho eleva competitividade desses produtos, diminuindo custos logísticos e aumentando
a integração com mercados regionais e nacionais.

Figura 2 - Produção de Soja nos Municípios, em mil toneladas

 

Fonte: elaborado pelo autor, a partir de dados do IBGE Cidades (2023)

4.3. De acordo com o Plano Rodoviário do Estado de Rondônia atribuído pelo Decreto n.º 27.282, de 29 de junho de 2022, a Rodovia
transversal RO-205 tem início no entroncamento da BR-364, divisa dos municípios de Alto Paraíso e Cujubim, e seu final na divisa com o Estado de
Mato Grosso, com extensão total de 232,35 km.

4.4. O trecho da RO-205, que conecta os municípios de Cujubim e Machadinho d’Oeste, com extensão de 70,45 km, representa um segmento
estratégico para o acesso e a integração regional. Ele atua como um catalisador das atividades econômicas, especialmente nos setores do agronegócio e
da pecuária, que estão em plena expansão, e atualmente apresenta uma demanda significativa de tráfego, considerando as condições existentes da
rodovia, o que reforça a necessidade de investimentos para adequar suas características geométricas e estruturais ao volume de veículos.

4.5. A rodovia, atualmente com revestimento primário, demanda intervenções, sendo viável a implantação de pavimentação, melhoria que
deverá seguir as especificações técnicas e levantamentos que serão realizados na etapa de projeto e que não só reduzirá os custos operacionais de
transporte e manutenção, como também proporcionará maior segurança e eficiência logística para a região.

4.6. Ressalta-se que entre 2000 e 2021, conforme se vê na figura abaixo, o PIB dos dois municípios aumentou 1.428% saltando de R$ 90,12
milhões para R$ 1,38 bilhão e o agronegócio, que em 2016 representava 24,37% do PIB dos municípios, em 2021 representava uma parcela de 36,71%.
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Figura 3 - Produto Interno Bruto dos Municípios

Fonte: elaborado pelo autor, a partir de dados do IBGE Cidades (2021)

4.7. Segundo o Ministério da Agricultura e Pecuária - MAPA, vários indicadores analisados na elaboração das Projeções do Agronegócio,
como expansão de produção, rebanho bovino, abates de animais, preços de terras, mostram nítida tendência do crescimento da agricultura para o Norte,
principalmente em direção a estados de Rondônia, Pará e Tocantins.

4.8. O projeto também se alinha às diretrizes do Plano Nacional de Logística (PNL 2035), que destaca a necessidade de modernização e
ampliação da infraestrutura rodoviária para garantir eficiência logística e segurança viária. Além disso, a iniciativa atende às demandas identificadas no
Plano de Desenvolvimento Estadual Sustentável de Rondônia, que prioriza investimentos em corredores logísticos para escoamento da produção
agroindustrial, promovendo o crescimento econômico e social equilibrado.

4.9. A pavimentação da rodovia também trará importantes ganhos sociais. A redução da exposição à poeira beneficiará diretamente a saúde da
população residente ao longo do trajeto, melhorando a sua qualidade de vida. Além disso, a rodovia pavimentada proporcionará maior segurança no
trânsito, fator crucial em regiões como Machadinho D’Oeste, que figura entre os municípios com altos índices de mortalidade por acidentes de trânsito
no último Anuário Estatístico de Sinistros do DETRAN, sendo o oitavo e nono colocado no estado de Rondônia no ranking de municípios com maiores
índices de mortalidade por 10.000 veículos e mortalidade por 100.000 habitantes em vias de jurisdição estadual.

4.10. Outro ponto a ser destacado é o impacto positivo na valorização de imóveis. A melhoria na infraestrutura viária aumenta a atratividade
econômica das regiões atendidas, incentivando novos investimentos em propriedades rurais e urbanas. Isso contribui para o crescimento da arrecadação
municipal e gera uma cadeia de desenvolvimento local, impulsionando setores como comércio e serviços.

4.11. No ponto de vista ambiental, o projeto contempla o componente ambiental, que inclui a elaboração de um Plano de Controle Ambiental
(PCA) e demais documentos necessários, garantindo que as intervenções sejam realizadas em conformidade com as normas vigentes e com o máximo
respeito às áreas de preservação. Essa abordagem integrada reforça o compromisso com o desenvolvimento sustentável, harmonizando progresso
econômico com proteção ao meio ambiente.

4.12. Além disso, a rodovia pavimentada facilitará o acesso a serviços essenciais, como saúde e educação, atendendo principalmente a
população de Machadinho D’Oeste. O município contava, no último Censo do IBGE, com uma população total de aproximadamente 30.707 habitantes,
e que por muitas vezes preferem deslocar-se pela RO-133 / RO-257, cumprindo um trajeto de cerca de 50 km a mais, para realizar percursos que seriam
facilitados pela pavimentação do trecho da RO-205 em discussão.

4.13. Diante do exposto, a contratação é essencial para atender às demandas econômicas, sociais e ambientais da região, promovendo a
integração regional, a sustentabilidade e a qualidade de vida da população local. Esta iniciativa consolida-se como um passo estratégico para o
desenvolvimento equilibrado e eficiente da infraestrutura de transporte em Rondônia que consolida a infraestrutura de transporte da região.

4.14. De acordo com a Orientação Técnica OT-IBR 008/2020, a elaboração de um projeto executivo deve contemplar todas as disciplinas e
etapas necessárias para garantir a clareza, precisão e previsibilidade da execução da obra, assegurando um planejamento completo e alinhado aos
princípios da economicidade e eficiência. No cenário atual, a absorção integral dessa demanda pelo corpo técnico do DER comprometeria o desempenho
de suas outras atribuições prioritárias e colocaria em risco o cumprimento desses princípios que norteiam a Administração Pública. 

4.15. Além disso, o Departamento de Estradas de Rodagem (DER) é responsável por uma malha viária extensa que abrange todo o estado de
Rondônia. Embora o órgão conte com engenheiros capacitados, projetos dessa magnitude e complexidade, como o objeto em questão, exigem não
apenas conhecimento técnico, mas também estrutura organizacional específica, equipes de levantamento de campo, laboratórios equipados e integração
de várias especialidades técnicas. Assim, a contratação de empresa especializada é a solução mais eficaz para garantir a qualidade técnica, o
cumprimento de normas e a entrega de resultados alinhados ao interesse público.

4.16. Diante do exposto, visando atender ao interesse público em consonância com os princípios que regem a atuação da administração pública,
é que se dá a Contratação de empresa especializada em Engenharia para Elaboração de Projetos Básico e Executivo de Engenharia para Implantação de
Pavimentação, Ponte de Concreto (OAE) e Componente Ambiental, para a efetivação de melhorias nas rodovias sob jurisdição do Governo do Estado de
Rondônia. Todos os estudos, levantamentos, análises, coleta de dados e documentação técnica, necessários ao atendimento do escopo do objeto e
elaborado pela empresa contratada, tanto relativa a obras e/ou projetos, será de propriedade exclusiva do Departamento/DER, que deles se utilizará
conforme melhor lhe convier, a qualquer tempo.

 

5. ALINHAMENTO COM OS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO ORGANIZACIONAL - PAC
5.1. O alinhamento da presente contratação com os instrumentos de planejamento organizacional foi oficializado com o Documento de
Formalização de Demanda 8 (0056629764), atendido por meio do anexo único da Portaria 148 (0056577060), que institui o Plano de Contratações
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Anual (PCA) do Departamento para o ano de 2025, em seu item 79.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
6.1. A solução para o objeto em questão é Contratação de empresa especializada em Engenharia para Elaboração de Projetos Básico e
Executivo de Engenharia para Implantação de Pavimentação, Ponte de Concreto (OAE) e Componente Ambiental, em trecho da Rodovia RO-
205 com extensão aproximada de 70,45 km, serviço indispensável para proporcionar as devidas condições de tráfego na rodovia Estadual onde esta se
localiza;

6.2. A solução proposta envolve a contratação de uma empresa especializada, considerando a complexidade e a extensão dos serviços
necessários, sendo a empresa responsável por realizar também todos os estudos técnicos, levantamentos de campo e análises geotécnicas, topográficas e
ambientais, garantindo que o projeto atenda aos padrões de qualidade e segurança exigidos pelas normas vigentes. A execução do projeto contribuirá
significativamente para o desenvolvimento econômico e social da região, melhorando a infraestrutura viária, promovendo a integração regional e
atendendo às diretrizes do Planejamento Estratégico de Rondônia (2024-2027) e do Plano Nacional de Logística 2035.

6.3. A execução da solução deverá obedecer às Normas Brasileiras (NBR's) da ABNT, Normas e Especificações Técnicas do DER-RO e
prescrições dos Manuais de Manutenção do DNIT, bem como eventuais alterações especificadas no presente Edital.

6.4. O recebimento dos serviços será efetuado por uma Comissão de Fiscalização, Exame, Entrega e Recebimento, integrada por dois ou mais
engenheiros do DER/RO, nomeada pelo Diretor Geral para tal finalidade acompanhados do Responsável Técnico da empresa, observando as disposições
contidas no Edital e no Artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações.

6.5. Critérios de aceitabilidade e parâmetros de desempenho 
6.5.1. A elaboração dos projetos básico/executivo deverá ser prestada por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos neste instrumento.

6.5.2. Alguns dos requisitos necessários a fim de se buscar a melhor solução para o caso:

a) Local de execução do objeto: Rodovia RO-205, trecho contemplado entre Cujubim e o Entroncamento RO-133, com extensão de
70,45 km;

b) Prazo de início da execução: Os serviços deverão iniciar em até 10 dias após o recebimento da Ordem de Serviço pela contratada;
mais detalhes quanto ao prazo, encontra-se em item espedifico de prazos.

c) Uso de tecnologia inovadora: Poderão ser consideradas inovações tecnológicas ou técnicas que contribuam para a sustentabilidade
ambiental, como a minimização de resíduos sólidos e a utilização de materiais menos poluentes. Contudo, tais soluções deverão ser
criteriosamente avaliadas para garantir que não comprometam outros aspectos do projeto, como sua viabilidade técnica, econômica,
durabilidade ou facilidade de execução, assegurando o equilíbrio entre inovação, eficiência e resultados práticos.

d) Sustentabilidade: Produtos sustentáveis sob os aspectos socioambientais, socioeconômicos e sociocultural. Em caso de obras e
serviços de engenharia, obedecer ao art. 45 da Lei nº 14.133/2021.

e) Padrões mínimos de qualidade: Todos os projetos e estudos devem ser elaborados em conformidade com as normas técnicas
vigentes, em que vale ressaltar as Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), os Manuais e as Especificações do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) e demais publicações pertinentes, citadas no item 1.3 da Nota Técnica
1 . Já o projeto de Obra de Arte Especial deve seguir a Nota Técnica 2. Além disso, o projeto executivo deve conter o detalhamento
completo de todas as etapas de pavimentação, drenagem, sinalização e obras complementares, incluindo memória de cálculo, desenhos
técnicos e especificações, e ser concebido visando a compatibilização entre diferentes projetos visando a mitigação de conflitos na
execução da obra.

f) Facilidade e economia na execução: Os projetos deverão ser elaborado com base em soluções práticas e otimizadas, considerando
métodos construtivos que reduzam a complexidade das obras, promovam economia de recursos e tempo, e priorizem materiais e
técnicas disponíveis na região. Essa abordagem deve refletir um planejamento integrado e eficiente, que minimize retrabalhos e riscos,
ao mesmo tempo em que facilite a execução pelas equipes contratadas, garantindo o melhor custo-benefício para a administração
pública;

6.5.3. ART da empresa (s) e/ou consórcio(s) responsável(is) e também do responsável técnico pela elaboração do projeto, que assim
couber;

6.5.4. Aceite do Relatório Parcial/Total do Projeto por parte do DER/RO;

6.5.5. Não serão admitidas inconformidades com as normas técnicas/instruções de serviço.

6.6. Dos projetos
6.6.1. Não serão aceitas propostas de projeto de soluções técnicas inferiores àquelas que se encontram agregadas neste processo.

6.6.2. Os projetos serão analisados pela fiscalização do DER/RO, que poderá, justificadamente, recusar a solução proposta, solicitar
adequações/correções ou aceitar as soluções.

6.6.3. A aceitação ou aprovação pelo DER/RO dos projetos apresentados não exclui a responsabilidade da contratada pelas falhas ou
omissões nos projetos.

6.6.4. O Projetivo Básico e Executivo de Engenharia deverá conter, no mínimo, os volumes apresentados no item 15.8 da Nota Técnica 1
(0056568615) e no item 12 da Nota Técnica 2 (0056679473).

6.6.5. Caberá à contratada a elaboração do Projeto Básico/ Executivo de Engenharia, necessário e satisfatório à execução do
empreendimento, com nível máximo de detalhamento possível de todas as suas etapas. Para tanto, deverão ser levados em consideração os
elementos técnicos fornecidos pelo DER/RO.

6.7. Resultados Pretendidos
6.7.1. A pavimentação do trecho em questão da rodovia RO-205 e a a substituição de ponte de madeira por ponte de concreto é uma
iniciativa essencial para alcançar resultados positivos e melhorias significativas na infraestrutura viária, promovendo melhores condições de
segurança, conforto e eficiência para os usuários. Os principais resultados pretendidos são

a) Durabilidade e Vida Útil Prolongada: A pavimentação proporciona uma superfície resistente e durável, com maior vida útil em
comparação às estradas de terra ou cascalho. Isso reduz a necessidade de intervenções frequentes, assegurando a trafegabilidade
contínua e diminuindo custos com manutenção. O mesmo acontece com pontes de concreto, que são muito mais duráveis e têm uma
vida útil significativamente maior do que pontes de madeira. Isso reduz a necessidade de manutenção frequente e substituição de
estruturas, garantindo maior disponibilidade e segurança da rodovia para o tráfego.

b) Segurança e Confiabilidade Estrutural e Operacional: Estruturas de concreto oferecem resistência mecânica e estabilidade
superiores, assegurando a segurança de veículos e usuários, e isso minimiza os riscos de colapso e interrupções no tráfego devido a
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danos estruturais. Além disso, a pavimentação elimina problemas como poeira, lama e erosões, que comprometem a segurança dos
usuários, contribuindo para a redução de acidentes e garantindo uma superfície mais aderente e regular, especialmente em períodos de
chuva.

c) Capacidade de Carga e Adequação Funcional: O objeto em questão visa aumentar a eficiência no transporte, permitindo maior
fluidez e capacidade para atender ao tráfego atual e às demandas futuras, incluindo veículos pesados. Isso resulta em economia de
tempo e redução de custos operacionais para os usuários. 

d) Redução de Custos de Manutenção: Ao contrário das pontes de madeira, que exigem manutenção constante devido à deterioração
e vulnerabilidade a fatores ambientais, pontes de concreto armado demandam menos intervenções. A pavimentação, por sua vez,
também diminui a necessidade de reparos frequentes na via, como os associados ao nivelamento e contenção de erosões. Isso gera
economia de recursos financeiros e humanos, além de liberar equipes para atuarem em outras frentes de trabalho, o que promove
economia de recursos financeiros e humanas associados à manutenção preventiva e corretiva.

e) Compatibilidade Ambiental e Sustentabilidade: O concreto é um material sustentável quando produzido com práticas
ambientalmente responsáveis. Ele pode ser projetado para minimizar impactos ambientais durante a construção e operação,
contribuindo para práticas de construção sustentável e redução do impacto ambiental das infraestruturas rodoviárias.

f) Benefícios Sociais e Econômicos: A pavimentação reduz a emissão de partículas de poeira no ar, melhorando a qualidade
ambiental e a saúde da população local. Além disso, facilita o escoamento da produção agrícola e industrial, promovendo o
desenvolvimento econômico regional e a valorização dos imóveis nas proximidades da rodovia.

g) Melhoria na Eficiência Operacional da Rodovia: A substituição de pontes de madeira por pontes de concreto resulta em rodovias
mais eficientes e seguras, com menor tempo de inatividade devido a reparos e manutenções.

h) Integração Regional e Desenvolvimento Sustentável: A pavimentação da RO-205 proporcionará melhores condições de
mobilidade, integrando comunidades e favorecendo o acesso a serviços essenciais, como educação e saúde. Essa melhoria contribui
para a inclusão social e o fortalecimento da economia local de maneira sustentável.

6.7.2. A pavimentação do trecho em questão, bem como a substituição da ponte de madeira por ponte de concreto não apenas melhora a
segurança e a durabilidade da estrutura rodoviária, mas também contribui para a eficiência operacional e sustentabilidade ambiental das rodovias. Esses
resultados são fundamentais para desenvolvimento e modernização da infraestrutura viária, proporcionando benefícios econômicos e sociais a longo
prazo, e o projeto executivo é parte integrante desta solução robusta.

7. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DA LICITAÇÃO

7.1.1. Pessoas físicas, tendo em vista fatores como: complexidade técnica, experiência em elaboração de projetos similares aos do objeto,
garantia financeira e capacidade econômico-financeira, acesso a recursos e tecnologias, gestão de riscos, cumprimento de exigências legais e
contratuais, segurança e responsabilidade Técnica. Dessa forma, a complexidade do serviço como um todo torna inviável este tipo de contratação;

7.1.2. Empresa que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

7.1.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do
edital de licitação;

7.1.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

7.1.5. Empresa que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.

7.2. PODERÃO PARTICIPAR DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
7.2.1. Empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como
estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho, conforme Lei
14.133/21;

7.3. Para a execução dos serviços, a Contratada deverá atender às exigências contidas  no presente Projeto Básico e nas Notas Técnicas
disponibilizadas pela Coordenadoria de Planejamento, Projetos e Orçamento de Obras – CPPOO deste Departamento;

7.4. As principais obrigações a serem atendidas pela empresa para a execução do objeto estão previstas no Edital.

7.5. A Contratada deverá adotar prática de execução em obediência às Normas e Especificações Técnicas do DER/RO e da ABNT, bem como
prescrições dos Manuais de Manutenção do DNIT, além de eventuais alterações especificadas no presente Edital, responsabilizando-se pela substituição
ou reparo, em caso de anormalidade, independentemente do motivo alegado, conforme parecer técnico do servidor encarregado do recebimento;

7.6. A Contratada deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis aos serviços que executarão na preparação e transporte dos materiais,
não arcando o DER com qualquer ônus em caso de acidente por parte dos funcionários ou mesmo terceiros;

7.7. A equipe técnica que participará da execução dos serviços estará sujeita à aprovação do DER/RO, por ocasião da contratação e sempre
que necessário.

7.8. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

7.9. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

 

8. JUSTIFICATIVAS DE PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Conforme enuncia no Art. 18 § 2º da Lei de Licitações 14.133/2021, dispomos sobre o o parcelamento ou não da contratação em
consonância com o que disserta o Art. 47, da Lei 14.133/2021:

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:
I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho;
II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados:
I - a responsabilidade técnica;
II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens;
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III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

8.2. Embora o parcelamento entre o projeto básico e executivo da rodovia e o projeto básico e executivo da ponte possa, em teoria, aumentar a
competitividade do processo licitatório e permitir maior controle sobre a alocação de investimentos, sua aplicação prática apresenta limitações
significativas, isso porque a separação dos contratos demandaria esforços adicionais de gestão e fiscalização, pois o departamento precisaria
supervisionar e alinhar o trabalho de duas empresas distintas, aumentando os riscos de descoordenação e conflitos técnicos entre os projetos.

8.3. A integração entre os projetos da rodovia e da ponte é essencial para garantir a funcionalidade e a eficiência do sistema viário como um
todo, assegurando que cada elemento do projeto seja compatível e contribua para o desempenho da infraestrutura como um sistema único. A concepção
isolada de cada componente, por outro lado, pode levar a incompatibilidades técnicas, como desalinhamento entre as soluções de drenagem, sinalização
e cargas projetadas, o que comprometeria não apenas a eficácia do empreendimento, mas também a segurança e a durabilidade da obra. Além disso, o
controle dessa integração em contratos separados exigiria a implementação de mecanismos adicionais de supervisão, aumentando significativamente a
complexidade administrativa, os riscos de falhas de coordenação e, consequentemente, os custos indiretos associados à execução do projeto.

8.4. Além disso, a contratação unificada promove uma significativa economia de escala, visto que custos fixos relacionados a estudos
preliminares, mobilização de equipes e levantamentos técnicos, como topografia, geotécnica e meio ambiente, podem ser diluídos em um escopo maior,
reduzindo os valores globais. No caso de contratos distintos, haveria duplicidade de alguns serviços e maior fragmentação, resultando em custos totais
mais altos.

8.5. Portanto, embora a separação dos contratos possa ser vantajosa em projetos mais simples ou com menos interdependência, no caso em
questão, a complexidade e a necessidade de integração entre a rodovia e a ponte tornam o parcelamento inviável. A abordagem unificada, assim,
assegura maior eficiência técnica e econômica, além de simplificar a gestão contratual, garantindo que o projeto seja executado com maior qualidade e
menor risco de atrasos ou custos adicionais.

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
9.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

9.1.1. O prazo previsto para execução total dos serviços  será de 11 (onze) meses. Esse prazo será contado a partir da data do
recebimento da Ordem de Serviço pela empresa, conforme os prazos das etapas previstos no Cronograma Físico-Financeiro.

9.1.2. A expedição da “Ordem de Serviço Inicial” somente se efetivará após a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do
Estado. A autoridade competente do DER/RO expedirá a “ordem de serviço inicial” dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos,
contados da publicação. Não expedida dentro de tal prazo, ter-se á como expedida no último dia do mesmo prazo.

9.1.3. O prazo de início dos serviços será de 05 (cinco) dias consecutivos, a contar do recebimento da ordem de serviço.

9.1.4. Para a execução dos serviços, a Contratada deverá atender às exigências contidas neste processo e seus Anexos.

9.1.5. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato será de 30
(trinta) dias úteis.

9.1.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila, nos termos do art. 115, §5° da Lei n.
14.133/21.

9.2. PRAZO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊNCIAS:
9.2.1. Esse período antecederá à expedição da ordem de serviço, sendo contados da publicação do contrato, para verificação de pendências
liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do início de sua execução, e ocorrerá da seguintes forma:

a) A contratada terá até 10 (dez) dias úteis para a verificação de pendências; e

b) A contratante terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para fornecer orientações quanto as pendências.

9.3. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
9.4. Rodovia RO-205, trecho contemplado entre Cujubim e o Entroncamento RO-133, com extensão de 70,45km.

9.5. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
9.6. o Cronograma Físico-Financeiro presente no Orçamento ELAB DE PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO RO-205 / PONTE
(0064435002) é parte integrante deste Projeto Básico, sendo que ele representa as quantidades de serviços a ser executados fielmente pela contratada e
se faz o elemento básico de controle dos serviços como também elemento de referência para medição e pagamento. Com base nesses cronogramas de
licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo com a programação física e financeira existente por ocasião assinatura do contrato ou de
outro documento hábil.

9.7. RECEBIMENTO PROVISÓRIO: 
9.7.1. O recebimento provisório dos serviços deverá ser realizado mediante termo detalhado, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, conforme o disposto no Art. 140, alínea “a” da Lei Federal nº.
14.133/2021.

9.7.2. O recebimento provisório dos serviços deverá ser realizado dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da comunicação da
Contratada quanto à conclusão dos trabalhos, conforme o disposto no Art. 140, alínea “a” da Lei Federal nº. 14.133/2021.

9.7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação
da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

9.7.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove
o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 24,VII Decreto nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024).

9.7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 23, X Decreto nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024).

9.7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

9.7.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito,
com a entrega do último.

9.7.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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9.8. RECEBIMENTO DEFINITIVO: 
9.8.1. O recebimento definitivo dos serviços será feito mediante as seguintes condições:

9.8.2. O recebimento dos serviços será efetuado por uma comissão de fiscalização, exame, entrega e recebimento, integrada por dois ou
mais engenheiros do DER/RO, nomeada pelo Diretor-Geral para tal finalidade acompanhados do Responsável Técnico da empresa, observando as
disposições contidas no Edital e no Artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/21, comprovando-se a adequação do objeto aos prazos contratuais;

9.8.3. Por Comissão designada pela Contratante, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, comprovando-se a adequação do
objeto aos prazos contratuais.

9.8.4. Até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da lavratura do termo do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 20, Decreto nº nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024).

b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;

c) Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

e) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.

9.8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art.
143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.8.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do
objeto ou no instrumento de cobrança.

9.8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

9.8.8. A Contratada deverá entregar o serviço em perfeitas condições de uso e funcionamento, o DER/RO poderá exigir os reparos e
substituições convenientes tanto anteriores quanto posteriores à entrega do objeto, consignando-se os motivos.

9.8.9. Caso sejam constatados itens do Contrato que não tenham sido cumpridos satisfatoriamente, a Comissão de Fiscalização emitirá um
Laudo de Vistoria, no qual constarão as exigências e prazo para sua execução;

9.8.10. Com a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, fica estabelecido, a partir da data de sua emissão, o compromisso da
Contratada em garantir a solidez do serviço com o cumprimento do prazo de 05 (cinco) anos, mencionados no artigo 618 do Código Civil;

9.8.11. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade
objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção e, em caso de vício, defeito ou
incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias, sem
prejuízo da vida útil de projeto de cada estrutura.

9.9. QUANTO A PROCEDIMENTOS DE TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.9.1. Os procedimentos de que permeiam a transição e finalização de um contrato referem-se às etapas e ações necessárias para concluir
ou encerrar formalmente um contrato de maneira adequada, garantindo que todas as obrigações sejam cumpridas, as partes envolvidas estejam
cientes de suas responsabilidades e o processo seja realizado de maneira eficiente e dentro dos prazos estabelecidos.

I - Procedimentos de Transição;

a) Continuidade da Gestão: Consiste em planejar a continuidade dos ritos processuais durante a transição, que culmina com a
expiração da vigência do contrato, onde finda a responsabilidade da figura de gestor do contrato, a qual se transfere para a fiscalização
com apoio da gerência de contratos e fiscalização, conforme descrito no item VII, para que não haja interrupção ou perda de
desempenho do objeto contratado.

b) Penalidades: Em caso de surgimento de ocorrências patológicas, devidamente constatadas como de responsabilidade da empresa
executora, e caso esta se negue a realizar a mitigação do fato gerador, uma vez findado todas as tentativas de forma administrativa,
deverá ser instaurado processo de apuração de penalidades, de forma a trazer aos autos o conhecimento da magnitude financeira do
dano ocorrido, sem prejuízo de multa e juros, e acionar judicialmente a empresa executora para ressarcimento ao erário estadual do
dano causado.

II - Procedimentos de Finalização; 

a) Cumprimento das Obrigações: Verificar se todas as obrigações contratuais foram cumpridas por ambas as partes, incluindo
pagamentos, entrega de produtos ou serviços, entre outros.

b) Liquidar Pendências: Resolver quaisquer pendências ou ajustes financeiros, como faturas ou taxas não pagas, indenizações ou
glosas a serem retidas.

c) Assinatura de Aditivos ou Termos de Encerramento:  Se necessário, formalizar a finalização com a assinatura de um termo de
encerramento, declarando que todas as obrigações foram cumpridas e o contrato está finalizado passando a iniciar o prazo de garantia
quinquenal conforme item V.

d) Documentação Final: Criar e arquivar a documentação necessária que comprove a conclusão do contrato (a exemplo dos Termos
de Recebimento Provisório e Definitivo) e o cumprimento das cláusulas acordadas.

e) Desmobilização de Recursos Financeiros: Realocação de recursos financeiros que estavam alocados ao contrato, como equipes,
equipamentos, materiais, recursos financeiros, etc.

f) Análise de Resultados e Lições Aprendidas: Revisar o desempenho do contrato, avaliar os resultados alcançados e extrair lições
que possam ser aplicadas em contratos futuros.

III - Emissão de TRP - Termo de Recebimento Provisório pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
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termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, conforme descrito na alínea d) do item II;

IV - Emissão de TRD - Termo de Recebimento Definitivo por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, conforme descrito na alínea d) do item II;

V - Início do acompanhamento da garantia quinquenal, que inicia contagem a partir da data de finalização do prazo de execução
do objeto contratado;

VI - Incorporação do objeto do contrato ao patrimônio público pelo setor responsável;

VII - Após finalização do prazo da vigência contratual, como ato final do gestor do contrato, os autos deverão ser encaminhados
para a gerência de contratos, GCF, e coordenadoria responsável, CPPOO, de forma a evidenciar a finalização da responsabilidade da
figura do gestor do contrato, onde a partir desta data, cabe à fiscalização realizar as vistorias anuais, a fim de acompanhar a garantia
quinquenal do objeto, a qual finda no último dia do quinto ano, contado a partir da finalização do prazo de execução do objeto. Desta
feita, os acompanhamentos e possíveis notificações a serem emitidas conforme demanda da  fiscalização, ficam sob a tutela da
Gerência de Contratos e Fiscalização, GCF, de forma a manter o elo de comunicação entre a autarquia, DER e a empresa executora até
que se finde o prazo da garantia quinquenal;

10. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
10.1. O prazo de vigência do contrato será de 495 (quatrocentos e noventa e cinco) dias, contados a partir da data de publicação do contrato,
com eficácia à divulgação no o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), tendo início e vencimento em dia de expediente.

10.2. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto
não for concluído no período firmado no contrato, conforme o art. 111 da Lei n. 14.133/2021, in verbis:

Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for
concluído no período firmado no contrato.
Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:
I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;
II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

10.3. A contratada deverá realizar a assinatura do contrato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da ciência da convocação, bem como,
de manter suas informações atualizadas até o término de suas obrigações.

10.4. O Contrato poderá ser prorrogado, conforme as diretrizes do Art. 146 do Decreto Estadual 28.874/2024.

10.5. A prorrogação que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o comprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse no contrato.

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato com informações que as aquisições tenham sido prestadas
regulamente.

c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação.

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

10.6. A Contratante poderá modificar unilateralmente o contrato para melhor adequá-lo às finalidades de interesse de qualquer dos órgãos
beneficiados pela contratação, respeitados os direitos da Contratada, conforme o Art. 104 da Lei Nº 14.133/21.

11. DA RESERVA DE COTAÇÃO PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)
11.1. Considerando a complexidade e o valor estimado da presente contratação, além da exceção para obras e serviços de engenharia que traz a
Lei 14.133/2021, neste objeto não se observará a reserva de cota para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP).
12. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E/OU TRANSFERÊNCIA
12.1. A subcontratação deve ser adotada unicamente quando necessária para garantir a execução do CONTRATO e desde que não atente contra
os princípios constitucionais inerentes ao processo licitatório, nem ofenda outros princípios relacionados às licitações, notadamente o da seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração e para o melhor interesse público. Desta forma:

I - É vedada a subcontratação total;

II - É permitida a subcontratação parcial, no limite estabelecido de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do CONTRATO;

III - A subcontratação deverá ser precedida de autorização do DER/RO.

12.2. A subcontratação será permitida para as atividades que não constituem o escopo principal do objeto, ou seja, atividades
relacionadas estudos hidrológicos / inspeções de campo; estudo de tráfego contagens; estudo de tráfego escritório / análise; projeto de obras
complementares; projeto de sinalização e projeto preservação ambiental - pca.

12.3. A subcontratação não exclui a responsabilidade da Contratada perante o DER/RO quanto à qualidade técnica do serviço prestado;

12.4. Aplica-se também ao(s) eventual(is) subcontratado(s) o disposto editalício que trata da participação e impedimentos legais à participação
de empresas ou consórcio de empresas nesta licitação;

12.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual,
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da Subcontratada, bem como responder perante o DER/RO pelo rigoroso cumprimento
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação;

12.6. Embora o aceite de subcontratação deva ser realizado antecipadamente, há a possibilidade de realizar excepcionalmente aceitação
posterior da subcontratação;

12.7. Se a subcontratação não for aceita (prévia ou posteriormente), os serviços não devem ser pagos ou, se pagos, deverão ser glosados
integralmente.

13. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO
13.1. Poderão participar desta licitação toda e qualquer empresa individual ou sociedade regularmente estabelecida no país, que seja
especializada no objeto da licitação, e que satisfaça a todas as exigências do Estudo Técnico Preliminar (ETP), Nota Técnica, Especificações e Normas,
e que possuam ou que venham fazer parte do seu quadro, na data prevista para a entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor Acervo Técnico de elaboração de projetos de Pontes de Concreto. Será permitida a
participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, limitado a 03 (três) empresas, observando os itens arrolados abaixo, bem como observando
o Art. 15 da Lei Nº 14.133/21, in verbis:
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Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em consórcio, observadas as
seguintes normas:
I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;
II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;
III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira,
do somatório dos valores de cada consorciado;
IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;
V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.

13.2. Ficam vedadas a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um consórcio e a participação isolada da consorciada, bem como
de profissional em mais de uma EMPRESA, ou em mais de um consórcio.

13.3.  A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência de fatos que possam impedir a sua habilitação na
presente licitação e, ainda, pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentados.

13.4. As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, além dos demais documentos exigidos neste Edital,
compromisso de constituição do consórcio, por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos,
discriminando a EMPRESA líder, estabelecendo responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de
licitação quanto na de execução do contrato.

13.5. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva,
mais 180 (cento e oitenta) dias.

13.6. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo DER e condicionada à comprovação de que a nova empresa do
consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

13.7. Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do contrato decorrente desta licitação, o Instrumento de
Constituição e o registro do Consórcio, aprovado por quem tenha competência em cada uma das EMPRESAS. O Contrato de consórcio deverá observar,
além dos dispositivos legais e cláusula de responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital.

13.8. A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-operacional exigidas neste Edital poderá ser efetuada, no todo ou parte,
por qualquer uma das consorciadas.

13.9. O consócio deverá apresentar:

a) Indicação dos compromissos e obrigações, bem como o percentual de participação de cada empresa no consórcio, em relação ao
objeto da licitação.

b) Declaração de que o consórcio não terá sua constituição ou forma modificada sem a prévia aprovação da ADMINISTRAÇÃO
durante o processamento e julgamento dos procedimentos licitatórios pertinentes.

c) O consórcio apresentará em conjunto à documentação individualizada de cada empresa, relativa à habilitação jurídica, qualificação
trabalhista e de regularidade fiscal.

d) O consórcio no conjunto dos consorciados deverá atender plenamente a todos os requisitos relativos à habilitação técnica e
econômico-financeira.

e) A empresa vencedora fica obrigada a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos
do compromisso referido no primeiro item que rege a participação de empresas consorciadas presente neste edital, sendo a
"Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados".

f) O presente edital estabelece para o consórcio acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de
empresa individual para a habilitação econômico-financeira;

g) A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela contratante e condicionada à comprovação de que a nova
empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito
de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo
licitatório que originou o contrato.

h) Compromisso de constituição do consórcio, por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de
Títulos e Documentos, discriminando a EMPRESA líder, estabelecendo responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos
praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.

i) A empresa líder, necessariamente, deverá ser uma das empresas de execução do contrato.

13.10. A decisão administrativa de permitir a participação de empresas em consórcio fundamenta-se no exercício da discricionariedade, visando
aprimorar a eficiência e ampliar a competitividade da licitação. Essa medida considera as características físicas e os requisitos técnicos do objeto
licitado, de modo a possibilitar a formação de agrupamentos empresariais que atendam às exigências do certame sem restringir indevidamente a
concorrência.

13.11. No que tange a justificativa da limitação da quantidade de empresas participantes, considere-se o julgado a seguir, do Tribunal de Contas
da União, no Acórdão TCU 718/2011:

17. Se a lei autoriza até mesmo a vedação à participação de consórcios, também pode a administração permitir a sua participação condicionada a um
número máximo de empresas em cada consórcio, aplicando-se ao caso o entendimento manifesto no brocardo jurídico ‘quem pode o mais, pode o
menos’. Este argumento encontra respaldo, inclusive, no Acórdão 1.297/2003-P: ‘Assiste razão aos responsáveis, pois mesmo a Lei das Licitações, no
caput do seu artigo 33, prevê que a Administração pode, até mesmo, não permitir a participação de consórcios. Em interpretação jurídica, quando vale o
mais, vale o menos, ou seja, se é possível restringir o número de empresas contratadas para fazer o mesmo serviço a apenas uma (na hipótese de não se
permitir consórcios), também é de se supor que a Administração, ao avaliar, segundo os critérios da oportunidade e conveniência, que não deve ser
permitido um número maior que 2 empresas no consórcio licitante, tenha a liberdade de, justificadamente, estabelecer tal restrição.’
18. No caso concreto, justifica-se a restrição no número de empresas que poderiam formar consórcio para, em nome do interesse público, evitar um alto
número de empresas consorciadas, o que tem levado a Infraero a ter dificuldade na fiscalização de contratos do qual participem um grande número de
empresas em consórcio, comprometendo o ritmo de execução das obras e a qualidade da prestação dos serviços, tendo causado atraso no cronograma dos
empreendimentos.
19. Além disso, permitir a participação ilimitada de empresas em um único consórcio pode produzir, ainda, outro efeito indesejado. Caso não haja
nenhum controle quanto à quantidade máxima de consorciados, pode haver transgressão indireta da Lei, possibilitando, sob o pretexto de ampliar a
competição, que empresas absolutamente desprovidas de qualificação técnica sagrem-se vencedoras do certame.
20. A participação de consórcios, portanto, não pode, sob o pretexto de ampliar a competitividade, ser interpretada de forma tão rigorosa, sob pena de se
inviabilizar, indiretamente, a correta execução do objeto contratual (...).
[...]
23. Entretanto, embora este último entendimento, como regra geral, seja válido, no caso específico da obra analisada, é perfeitamente aceitável a
limitação do número de empresas consorciadas, em caráter excepcional, impedindo a pulverização de responsabilidades, visto que a obra em questão não
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é uma obra qualquer, sendo seu objeto de suma importância para o país (...). Assim sendo, não há margem para erros, não se podendo possibilitar atrasos
na execução da obra por conta de problemas com as empresas contratadas.
24. Ante o exposto, considera-se procedente o pleito da Infraero, sendo aceitável, no caso concreto, que a estatal, ao avaliar, segundo os critérios da
oportunidade e conveniência, que não deve ser permitido um número maior que três empresas no consórcio licitante, tenha a liberdade de,
justificadamente, estabelecer tal restrição, em busca da realização do interesse público, tendo em vista que essa medida poderá facilitar a gestão e
fiscalização da obra e reduzir o risco de atraso no cronograma do empreendimento, o que está de acordo com os princípios da eficácia e da eficiência.

13.12. De forma similar ao caso analisado no Acórdão supracitado, a autorização para a formação de consórcios com um número ilimitado de
empresas neste certame poderia gerar dificuldades semelhantes às apontadas, especialmente no risco de contratação de empresas sem qualificação
técnica adequada.

13.13. Além disso, a limitação da quantidade de empresas por consórcio também tem como objetivo preservar a competitividade e atender ao
interesse público. Caso não houvesse essa restrição, poderia ocorrer a formação de um único consórcio com um grande número de empresas, o que não
necessariamente ampliaria a concorrência. Em contrapartida, ao estabelecer um limite de três empresas por consórcio, torna-se viável a participação de
mais agrupamentos empresariais, aumentando efetivamente a competitividade do certame.

13.14. Ainda, a experiência deste Departamento demonstra que a ausência de limitação no número de empresas participantes de um consórcio
pode resultar em retrabalhos significativos para o órgão durante a execução contratual, além de gerar insegurança jurídica nos contratos públicos. Isso
ocorre porque consórcios compostos por um grande número de empresas tendem a se desconstituir ao longo da execução do contrato, exigindo que o
órgão realize análises detalhadas das alterações solicitadas pelos consorciados, devendo haver a constatação do atendimento aos requisitos mínimos de
qualificação técnica e financeira pelas empresas remanescentes, bem como a conformidade da nova composição do consórcio com a legislação vigente.

14. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS SOB A FORMA DE COOPERATIVA
14.1. Será permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de cooperativa, desde que observado o art. 16 da Lei Nº 14.133/21, in
verbis:

Art. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação quando:
I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;
II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados;
III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;
IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados
constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.

15. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO
15.1. Considerando a complexidade técnica do objeto e sua natureza de serviço predominantemente intelectual, a Administração adotou o
critério de julgamento por técnica e preço, nos termos do art. 36, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, fixando-se a proporção máxima de 70% para a
nota técnica.

15.2. Para dar concretude a esse critério e evitar subjetividade, foram definidos quesitos de avaliação técnica em conformidade com o art. 13 da
Instrução Normativa SEGES/MGI nº 02/2023, distribuídos da seguinte forma:

a) desempenho do licitante em contratações anteriores, conforme registros oficiais;

b) capacitação técnico-profissional vinculada à participação direta de profissionais qualificados;

c) comprovação da experiência do licitante em serviços similares;

d) quesitos qualitativos, avaliados pela comissão, relativos ao conhecimento do objeto, à metodologia proposta, à qualificação das
equipes técnicas e à relação dos produtos a serem entregues.

15.3. O peso atribuído a cada quesito foi graduado de modo a refletir sua importância relativa para a adequada execução do contrato,
assegurando objetividade, comparabilidade e transparência no julgamento. A nota de preço seguirá a fórmula matemática prevista no edital (NP = 100 ×
X1/X2), o que garante uniformidade e previsibilidade.

15.4. Com isso, demonstra-se que a pontuação técnica e econômica está devidamente fundamentada e objetiva, afastando riscos de
favorecimento indevido e alinhando-se às jurisprudências do TCU que exigem motivação clara e detalhada para o uso do critério técnica e preço.

15.5. A proposta de preços, que compreende a descrição dos serviços ofertados pela licitante, preço unitário e preço total, deverá ser compatível
com as especificações constantes no Projeto Básico e seus anexos, bem como atender as seguintes exigências:

15.6. Na elaboração das propostas de preços é necessário que os licitantes apresentem o valor global no mês-base do orçamento – abril/2025,
em moeda corrente nacional, incluindo todas as despesas diretas e indiretas necessárias à plena Execução do serviço objeto da licitação, atendendo aos
seguintes itens: Quadro Resumo de Preços, Planilha de Preços Unitários por Item de Serviço, Composições de Preços Unitários, Cronograma Físico-
Financeiro, Organograma de Profissionais da Equipe Técnica com suas especializações e experiências comprovadas.

15.7. O valor estimado para a contratação foi calculado utilizando-se a Tabela de Preços de Consultoria DNIT, bem como tomando como base
os orçamentos anteriores já licitados por este Departamento.

15.8. As empresas participantes deverão apresentar as propostas de preços com a composição do percentual de Benefício e Despesas Indiretas –
BDI, incidente no valor global.

15.9. No orçamento de referência foi considerada a seguinte taxa de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI): Tabela de Preços de Consultoria -
45,11% (quarenta e quatro virgula onze por cento), conforme  anexo no Orçamento ELAB DE PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO RO-205 / PONTE
(0064435002).

15.10. Na composição das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas – BDI, não deverão ser apropriados os percentuais de IRPJ e CSLL,
consoante Acórdão 325/2007 – TCU/Plenário.

15.11. É necessário que o licitante apresente também o Cronograma Físico-Financeiro na forma do que é apresentado no Orçamento ELAB DE
PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO RO-205 / PONTE (0064435002), podendo ser alterado mediante aprovação da fiscalização do contrato. Os
pagamentos dos serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro aprovado pela contratante.

15.12. A proposta, que compreende a descrição do material e/ou serviços ofertados pelo licitante, preço unitário e preço total, deverá ser
compatível com as especificações constantes neste Edital e seus anexos.

15.13. Prazo de validade e garantia da proposta de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua assinatura.

15.14. A planilha orçamentária constante da proposta a ser apresentada deverá ser elaborada de acordo com a apresentada no Orçamento ELAB
DE PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO RO-205 / PONTE (0064435002).

15.15. Devem ser apresentadas as descrições dos serviços, observadas as mesmas especificações constantes deste Edital, de forma clara e
específica, descrevendo detalhadamente as características do serviço ofertado, bem como preços unitários e totais detalhados em planilha,
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conforme Orçamento ELAB DE PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO RO-205 / PONTE (0064435002), e o cronograma físico-financeiro em anexo.

15.16. A licitante não poderá cotar e colocar preços superiores aos estabelecidos pelo DER e pelo DNIT, sejam eles no preço dos insumos ou no
valor total do serviço.

15.17. Não serão permitidas alterações nas quantidades ou exclusões dos itens constantes das composições de custos unitários.

15.18. Serão exigidas todas as composições de custos unitários. A licitante fica obrigada a seguir os parâmetros de composição do SICRO.

15.19. A licitante deverá apresentar demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "BONIFICAÇÃO E DESPESAS
INDIRETAS - BDI”, inclusive com relação às parcelas que o compõe, e a alíquota do ISSQN aplicável deverá estar devidamente identificada (art. 9º da
IS DG nº 12/2010 de 28 de julho de 2010).

15.20. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA  
15.20.1. As empresas deverão apresentar nas propostas, a composição detalhada de formação da Bonificação e Despesas Indiretas – BDI.

15.20.2. Referência de Preços: Sistema de Custos Referenciais (SICRO) Rondônia, MÊS-BASE DE abril/2025.
15.20.3. É de inteira responsabilidade da licitante obter informações sobre a incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza
devidas a fornecimento nos mercados interno e/ou externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária ou outras
correlatas.

15.20.4. O licitante que apresentar a proposta mais vantajosa deverá reelaborar e apresentar à comissão, no prazo previsto no Edital, o
Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com os itens constantes no Projeto Básico, respectivamente.

15.21. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
15.21.1. O critério de aceitabilidade de preços será a compatibilidade do valor apresentado para a contratação com o valor apresentado pelas
licitantes.

15.21.2. Todos os custos com mobilização e desmobilização de equipamentos necessários, deslocamento para as vistorias in loco e a emissão
de ART-CREA dos serviços, serão de responsabilidade da Contratada e deverão estar inclusos na proposta de preço.

15.21.3. Na proposta de preços a ser apresentada, deverão constar o preço unitário em algarismos arábicos, com no máximo duas casas
decimais. Preço Total expresso em algarismos arábicos e por extenso, em moeda corrente nacional. Nele deverão estar incluídas todas as despesas
com a confecção, impostos, taxas, seguro, frete e serviços, depreciação, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente
venham ocorrer.

15.21.4. A proposta de preços, que compreende a descrição dos serviços ofertados pela licitante, deverá ser compatível com as especificações
constantes do Projeto Básico e seus anexos, bem como atender as seguintes exigências:

15.21.5. As propostas deverão ser apresentadas de forma clara e objetiva, em conformidade com este Projeto Básico, devendo conter todos os
elementos que influenciam no valor final da contratação.

15.21.6. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contida, assumindo o proponente o
compromisso de fornecer o objeto contratado.

15.21.7. As propostas terão validade de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

15.21.8. As regras de desempate entre propostas são discriminadas no EDITAL.

15.21.9. Indicar em sua proposta de Preços - CNPJ e os dados Bancários (Banco, agência e conta corrente), onde serão creditados os
respectivos pagamentos, caso seja vencedora do certame.

15.22. CRITÉRIO DE PONTUAÇÃO  
15.22.1. O resultado final da análise e julgamento das notas das Propostas Técnicas e de Preços de cada licitante será definido conforme a
média ponderada dos valores das Propostas Técnica e da Proposta de Preços, observando a seguinte fórmula:

a) NF = [ (7 x PTF) + (3 x NPF) ] / 10
b) NF = Nota final da proposta.

c) PTF = Pontuação técnica final.

d) NPF = Nota de preço final.

e) Para cálculos das pontuações, as notas serão arredondadas até os centésimos de acordo com a NBR 5891/77, da ABNT.

f) A classificação dos Proponentes se dará em ordem decrescente dos valores das notas finais, sendo declarado vencedor o Licitante
que atingir a maior Nota Final.

g) Caso ocorra o empate entre duas ou mais propostas, a decisão será feita por sorteio a ser realizado pela Comissão, na presença dos
representantes interessados.

15.23. CRITÉRIOS PARA PROPOSTA DE PREÇO
15.23.1. Para o cálculo da NPF (nota de preço final) deverá ser seguido a IN SEGES/MGI, de 02 de Fevereiro de 2023, do Ministério da
Economia, sendo discriminada abaixo:

                       I -  procedimentos de ponderação e valoração das propostas de preços, conforme o seguinte parâmetro matemático:

a) NPF = 100 x (X1 / X2)
b) NP - Nota da Proposta de Preço do Licitante;

c) X1 - Menor valor global proposto entre os licitantes classificados; e

d) X2 - Valor global proposto pelo licitante classificado.

15.24. CRITÉRIOS PARA PROPOSTA TÉCNICA
15.24.1. A análise da pontuação técnica deverá ser executado conforme consta no Artigo 37 da Lei 14.133/2021, a saber:

Art. 37. O julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço deverá ser realizado por:
I - verificação da capacitação e da experiência do licitante, comprovadas por meio da apresentação de atestados de obras, produtos ou serviços
previamente realizados;
II - atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa por banca designada para esse fim, de acordo com orientações e limites definidos em edital,
considerados a demonstração de conhecimento do objeto, a metodologia e o programa de trabalho, a qualificação das equipes técnicas e a relação dos
produtos que serão entregues;
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III - atribuição de notas por desempenho do licitante em contratações anteriores aferida nos documentos comprobatórios de que trata o § 3º do art. 88
desta Lei e em registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

15.24.2. A Habilitação Técnica será avaliada através dos itens que demonstrem a capacidade da licitante em desenvolver os serviços objeto
do Edital (Conhecimento dos Serviços a Realizar e Plano de Trabalho), os quais serão pontuados segundo os critérios de pontuação definidos nas
seções a seguir.

15.24.3. Os textos constantes dos tópicos deverão ser apresentados de forma objetiva, e deverão estar padronizados de acordo com a
especificação de documentos técnicos da ABNT.

15.24.4. A pontuação a ser atribuída aos Licitantes obedecerá aos critérios abaixo estabelecidos, onde as notas assim obtidas devem ser
arredondadas até os centésimos (duas decimais), de acordo com os critérios da NBR-5891, ABNT - Regras de Arredondamento na Numeração
Decimal.

15.25. CAPACIDADE TÉCNICA DA LICITANTE - VALOR MÁXIMO = 60,00 PONTOS
15.25.1. Capacidade Técnica da Proponente: Deverá ser demonstrado a experiência comprovada da empresa, com apresentação
de atestados técnicos em nome da empresa, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente anotados e certificados pelo
CREA, de modo a comprovar a execução dos serviços elaboração Projetos em Obras de Artes Especiais. 

15.25.2. Capacidade da Equipe Técnica: Experiência profissional nas funções definidas no quadro abaixo, serão comprovados através de
Atestados Técnicos devidamente registrados nas entidades profissionais respectivas.                         

15.25.3. REFERENTE A EXPERIÊNCIA DA LICITANTE - VALOR MÁXIMO = 30,00 PONTOS
15.25.3.1. Pontuação por número de atestados de projetos similares já realizados pela empresa:

Quadro 01 - Experiência da Licitante

Elaboração de Projeto Executivo de Pavimentação ou Ponte de Concreto. Pontos

1 (um) atestado de Elaboração de Projeto Executivo de Pavimentação ou Ponte de Concreto. 10,00

2 (dois) atestados de Elaboração de Projeto Executivo de Pavimentação ou Ponte de Concreto. 20,00

3 (três) atestados de Elaboração de Projeto Executivo de Pavimentação ou Ponte de Concreto. 30,00

15.25.4. QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA - VALOR MÁXIMO = 30,00 PONTOS
15.25.4.1. Análise da formação e experiência da equipe, pontuação por número de atestados de projetos similares elaborados pelo
profissional:

Quadro 02 - Experiência do Profissional

Elaboração de Projeto Executivo de Pavimentação ou Ponte de Concreto. Pontos

1 (um) atestado de Elaboração de Projeto Executivo de Pavimentação ou Ponte de Concreto. 10,00

2 (dois) atestados de Elaboração de Projeto Executivo de Pavimentação ou Ponte de Concreto. 20,00

3 (três) atestados de Elaboração de Projeto Executivo de Pavimentação ou Ponte de Concreto. 30,00

15.26. PROPOSTA TÉCNICA - VALOR MÁXIMO = 20,00 PONTOS 
15.26.0.1. A pontuação relativa ao conhecimento dos serviços a realizar será atribuída em função da analise dos tópicos relacionados a
seguir:

a) Coerência;

b) Clareza;

c) Objetividade;

d) Inter-relacionamento entre atividades;

15.26.0.2. A avaliação dos itens do Conhecimento dos Serviços a Realizar será procedida a partir de quesitos técnicos em três níveis de
abordagem, a saber:

a) Não abordado/Erroneamente abordado - 0%, da nota de cada quesito;

b) Abordado parcialmente - 50%, da nota de cada quesito;

c) Abordado totalmente - 100%, da nota de cada quesito.

15.26.0.3. Os textos constantes dos tópicos deverão ser apresentados de forma objetiva, no formato A-4, fonte Arial 11, espaço simples
entre linhas e 6 (seis) pontos entre parágrafos e no máximo 40 (quarenta) páginas, podendo incluir gráficos, planilhas, quadros, desenhos,
fluxogramas e fotografias no formato A-4 ou A-3. As páginas deverão apresentar as margens padronizadas de acordo com a especificação de
documentos técnicos da ABNT.

15.26.1. CONHECIMENTO DO TRECHO - VALOR MÁXIMO = 10,00 PONTOS
15.26.1.1. Deverá ser apresentado uma descrição sucinta da região atravessada pela rodovia, citando a localização do trecho, as
localidades atendidas, infraestruturas existentes, condições de Acessos e Apoio logístico, abordando os Aspectos Físicos e Meio Ambiente.

15.26.1.2. Deverá ser apresentado uma abordagem das condições gerais atuais do trecho: tais como: extensão, identificação dos pontos
de passagem, condições de trafegabilidade, pontos críticos, histórico das intervenções ocorridas e sua eficácia, concluindo com a informação
de se as mesmas estão ou não adequadas à região;

15.26.1.3. Apresentar ainda uma abordagem relativa as dificuldades construtivas identificadas na região, atrelado a isto, deverá ser
apresentado uma análise critica sobre a realidade local, fazendo um paralelo entre a situação existente em campo e o projeto existente.

15.26.2. PLANO DE TRABALHO - VALOR MÁXIMO = 10,00 PONTOS
15.26.2.1. Deverá ser detalhado o Plano de Trabalho a utilizar na realização das tarefas inerentes a elaboração de projeto, de modo a
atender a todas as atribuições estabelecidas pelo DER neste Projeto Básico e anexos constantes do Edital.

15.26.2.2. A Licitante deverá indicar a estrutura organizacional concebida para a realização dos serviços e o seu organograma, sendo
dividido em: Organograma, Funções e Atribuições das Equipes e Tempo de Permanência.

15.26.2.3. Deverão ser relacionados os recursos materiais que a empresa mobilizará para realizar os serviços, indicando as instalações de
campo, escritórios, laboratórios, residências, com indicação de localização e área mínima desejável, veículos e equipamentos de informática,
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de topografia e de laboratório.

Quadro 03 - Pontuação da proposta técnica

Requisitos Pontos

1.0 Conhecimento do trecho  

1.1 Aspectos gerais das estruturas existentes e da região 2,00

1.2 Aspectos de drenagem 2,00

1.3 Aspectos geotécnicos e estruturais 3,00

1.4 Aspectos ambientais 3,00

2.0 Plano de trabalho  

2.1 Metodologia 2,00

2.2 Cronograma para execução dos serviços 3,00

2.3 Utilização da equipe por serviço 2,00

2.4 Organização para execução dos serviços 3,00

 TOTAL 20,00

o

15.27. ATRIBUIÇÃO DE NOTAS POR DESEMPENHO DA LICITANTE EM CONTRATAÇÕES ANTERIORES - VALOR
MÁXIMO = 20 PONTOS

15.27.0.1. Para a atribuição de notas neste quesito serão levadas em considerações as informações constantes no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), conforme estipulado pela Lei 14.133/2021 nos seus artigos 37 item III e 88 §3º.

15.27.0.2. A licitante terá uma atribuição de pontos para este requisito nos seguintes critérios:

15.27.0.3. O valor considerado será acumulado das obras ou serviços de engenharia já executados pela empresa licitante, desde que no
mesmo CNPJ, ou comprovação de que a empresa em questão fora integrada à matriz, devendo ser apresentado os links com a descrição que
guiem até a obra presente no PNCP, a fim de serem verificados pela comissão instituída para análise da documentação apresentada na fase de
habilitação.

Quadro 04

Valor executado comprovado através do PNCP Pontos (Tipo A)

> R$1.000.000,00 20,00

≥ R$ 500.000 e < R$1.000.000,00 10,00

≥ R$250.000,00 e < R$500.000,00 5,00

< R$250.000,00 0,00

15.27.0.4. Serão considerados os serviços apresentados referente a supervisão de obras e serviços de engenharia, através do campo de
informação "Valor Global Contratado".

15.27.0.5. Caso a empresa licitante não tenha nenhuma obra ou serviço cadastrado no PNCP, ou valor global executado de obras ou
serviços inferior a R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) será atribuída uma nota 0(zero) para este quesito, não ficando a mesma
desclassificada, haja vista que tal portal instituído pela lei 14.133/2021 ainda está em fase inicial de implantação, tendo em vista que fora
estabelecido em 2021, e de uma perspectiva de contratações, já existem contratações desde 1992 sem o PNCP (com a lei 8.666/1992).

15.28. A PTF (Pontuação Técnica final)  será de no máximo 100 pontos e será a soma das seguintes pontuações:

a) CAPACIDADE TÉCNICA DA LICITANTE - VALOR MÁXIMO = 60,00 PONTOS 

b) PROPOSTA TÉCNICA - VALOR MÁXIMO = 20,00 PONTOS

c) ATRIBUIÇÃO DE NOTAS POR DESEMPENHO DA LICITANTE EM CONTRATAÇÕES ANTERIORES - VALOR MÁXIMO
= 20 PONTOS

15.29. Será designada a banca avaliadora nomeada através de portaria, para avaliação das pontuações em conformidade com o artigo 37 da lei n.
14.133/21.

15.30. DA ESCOLHA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
15.30.1. Considerando a necessidade de se estabelecer a disputa segundo a capacidade dos licitantes em atender a complexidade técnica do objeto,
tendo em vista a classificação do objeto como serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual e o disposto no inciso I do §
1º do Art. 36 da Lei nº 14.133/21, define-se o critério de julgamento de propostas adequado como o de técnica e preço. O mesmo artigo, no § 2º, define
ainda a proporção máxima de 70% para a proposta técnica.

15.30.2. Os critérios de nota devem fundamentar-se na Instrução Normativa SEGES/MGI 02/2023, que dispõe sobre as licitações que seguem o
critério aqui adotado. A norma em questão determina, em seu artigo 13, o seguinte:

Art. 13. O edital de licitação deverá prever, no mínimo:
I - distribuição em quesitos da pontuação de técnica e de preço a ser atribuída a cada proposta, graduando as notas que serão conferidas a cada item, na
proporção máxima de 70% (setenta por cento) de valoração para a proposta de técnica;
II - procedimentos para a ponderação e a valoração da proposta de técnica, por meio da atribuição de:
a) notas por desempenho do licitante em contratações anteriores aferida nos documentos comprobatórios de que trata os §§ 3º e 4º do art. 88 da Lei nº
14.133, de 2021, e em registro cadastral unificado disponível no PNCP, conforme definido em regulamento;
b) pontuação da capacitação técnico-profissional, se for o caso, vinculada à participação direta e pessoal do(s) profissional(is) indicado(s) na proposta,
admitida a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração, nos termos do disposto no § 6º
do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021;
c) verificação da capacitação e da experiência do licitante;
d) notas a quesitos de natureza qualitativa por banca designada, na forma do art. 10, compreendendo:
1. a demonstração de conhecimento do objeto;
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2. a metodologia e o programa de trabalho;
3. a qualificação das equipes técnicas; e
4. a relação dos produtos que serão entregues;
III - procedimentos de ponderação e de valoração das propostas de preço, conforme o seguinte parâmetro matemático:
NP = 100 x (X1 / X2)
NP - Nota da Proposta de Preço do Licitante;
X1 - Menor valor global proposto entre os licitantes classificados; e
X2 - Valor global proposto pelo licitante classificado.
IV - orientações sobre o formato em que as propostas de técnica e de preço deverão ser apresentadas pelos licitantes;
V - direito de realização de vistoria prévia, nos termos dos §§ 2º a 4º do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021, na hipótese de a avaliação prévia do local de
intervenção ser imprescindível para a confecção da proposta de técnica.
Parágrafo único. Poderá ser utilizado parâmetro matemático diferente do estabelecido no inciso III, desde que demonstrado no estudo técnico preliminar
que o novo parâmetro é mais vantajoso para a ponderação e a valoração das propostas de preço, e que este atende ao disposto no caput do art. 3º.

15.30.3. A adoção, no edital, dos critérios expressamente previstos no art. 13 da Lei 14.133/21 não se trata de uma opção, mas sim de um
imperativo legal que assegura a legalidade, a transparência e a isonomia do procedimento licitatório. Ao distribuir a pontuação entre técnica e preço
(inciso I) e fixar que a valoração técnica não poderá exceder 70%, o legislador definiu um parâmetro mínimo para que a Administração possa valorizar
adequadamente a qualidade do serviço, sem desprezar o componente econômico.

15.30.4. Da mesma forma, a exigência de detalhar, em quesitos graduados, tanto o desempenho anterior dos licitantes quanto a capacitação
técnico-profissional individual (inciso II, alíneas a, b e c) e ainda de prever nota para demonstrar conhecimento do objeto, metodologia, equipe e
produtos a entregar (inciso II, d, itens 1 a 4) visa garantir um julgamento técnico robusto e fundamentado, evitando escolhas pautadas apenas no menor
preço ou em critérios subjetivos.

15.30.5. No que tange ao preço, o uso da fórmula NP = 100 × (X1/X2) (inciso III) garante clareza e uniformidade no cálculo da nota de preço, de
modo que cada licitante saiba antecipadamente como seu valor será convertido em pontuação e não haja margem para interpretação divergente. As
orientações sobre o formato de apresentação das propostas (inciso IV) e o direito de vistoria prévia (inciso V) completam esse arcabouço ao padronizar
entregas e assegurar que todos os concorrentes tenham acesso às mesmas informações e condições de análise.

15.30.6. Em suma, seguir os critérios da norma supracitada é fundamental para dar segurança jurídica ao processo, assegurar igualdade de
oportunidades a todos os licitantes e proporcionar clareza e previsibilidade ao julgamento das propostas.

15.30.7. Em conformidade com o artigo 37 da lei n. 14.133/21, fora nomeados através da Portaria 2477 (0064982982) os servidores que faram
parte da banca de avaliação das pontuações.

16. DA VISITA TÉCNICA AO LOCAL DOS SERVIÇOS
16.1. A empresa interessada deverá apresentar atestado de visita ou declaração formal de conhecimento geral da logística do local dos serviços,
assinada pelo Responsável Técnico e pelo Representante Legal da empresa.

16.2. A licitante interessada poderá visitar os locais de execução dos serviços, para conhecer as peculiaridades da geografia, do solose, do clima
e demais características do lugar de execução, cuja comprovação será efetuada por declaração ou outro termo equivalente. Os custos que advierem
dessas visitas serão arcados exclusivamente pela licitante, vetada sua computação no cálculo das planilhas de custo para elaboração de sua proposta.

16.3. A visita técnica poderá ser acompanhada por Engenheiro do DER/RO, que a certificará, expedindo o necessário Atestado de Visita. Esse
atestado será juntado à Documentação de Habilitação, nos termos dos parágrafos 2º, 3º e 4º do Artigo 62, da Lei n.º 14.133/21.

16.4. A visita deverá ser agendada com antecedência e deverá ocorrer até a abertura da Proposta de Preço.

16.5. Qualquer informação em relação à visita poderá ser obtida junto a Coordenadoria de Planejamento, Projeto e Orçamento de
Obras/CPPOO do DER/RO em Porto Velho/RO.

16.6. Horário de atendimento da Coordenadoria de Planejamento, Projeto e Orçamento de Obras/CPPOO do DER/RO ao Público: de 07:30h às
13:30h, através do telefone (69) 99222-9333 – Edifício Rio Jamary - Av. Farquar, 2986 - Pedrinhas, Porto Velho - RO, 76801-470.

16.7. A licitante não poderá alegar, à posterior, desconhecimento de qualquer fato.

16.8. Todas as empresas deverão apresentar, sob pena de inabilitação, junto a sua documentação de habilitação a declaração de conhecimento
prévio de todos os aspectos relevantes que envolvem a execução da obra, informações e condições físicas, ambientais, logísticas, de mão-de-obra,
econômica e social da área de implantação do empreendimento, podendo a referida declaração ser firmada em modelo próprio da empresa licitante.
Assim, a empresa vencedora, não poderá alegar, em nenhuma hipótese, o desconhecimento das particularidades regionais relativas as condições de
realização do serviço como justificativa para se eximir das obrigações assumidas em consequência do presente certame. 

16.9. Serão INABILITADAS as empresas licitantes que não apresentarem, na ocasião da habilitação, a declaração de conhecimento prévio da
área de implantação do empreendimento ou não apresentarem o atestado de visita técnica emitido na ocasião da visita.

16.10. Caso a licitante não queira participar da visita, deverá apresentar em substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo
responsável técnico, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o
local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado,
quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira, conforme   declaração de visita técnica .
 

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
17.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: O contratado será selecionado por meio da realização
de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade: CONCORRÊNCIA sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
por TÉCNICA E PREÇO.

17.1.1. Justificativa da escolha do critério de julgamento - Considerando que trata-se de uma contratação cujo critério de julgamento é
técnica e preço, de acordo com os Artigos 36, 37 e 38 da Lei 14.133/21, os quais versam:

"Art. 36. O julgamento por técnica e preço considerará a maior pontuação obtida a partir da ponderação, segundo fatores objetivos previstos no edital,
das notas atribuídas aos aspectos de técnica e de preço da proposta.
[...]
§ 2º No julgamento por técnica e preço, deverão ser avaliadas e ponderadas as propostas técnicas e, em seguida, as propostas de preço apresentadas pelos
licitantes, na proporção máxima de 70% (setenta por cento) de valoração para a proposta técnica.
[...]
Art. 37. O julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço deverá ser realizado por:
I - verificação da capacitação e da experiência do licitante, comprovadas por meio da apresentação de atestados de obras, produtos ou serviços
previamente realizados;
II - atribuição de notas a quesitos de natureza qualitativa por banca designada para esse fim, de acordo com orientações e limites definidos em edital,
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considerados a demonstração de conhecimento do objeto, a metodologia e o programa de trabalho, a qualificação das equipes técnicas e a relação dos
produtos que serão entregues;
III - atribuição de notas por desempenho do licitante em contratações anteriores aferida nos documentos comprobatórios de que trata o § 3º do art. 88
desta Lei e em registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
[...]
Art. 38. No julgamento por melhor técnica ou por técnica e preço, a obtenção de pontuação devido à capacitação técnico-profissional exigirá que a
execução do respectivo contrato tenha participação direta e pessoal do profissional correspondente."

17.1.2. Por se tratar de um objeto complexo, de serviço e obra de natureza intelectual, que envolve na necessidade de elaboração de projetos
básico e executivo e demais execuções necessárias, como sinalização, foi adotado como critério de julgamento a técnica e preço para avaliação da
proposta mais vantajosa.

17.2. Modo de disputa: Desta forma, o modo de disputa da licitação em planejamento será o FECHADO.
17.3. Regime de Execução: O regime de execução adotado será por PREÇO GLOBAL, onde as medições e pagamento estarão associados à
execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado. 

17.3.1. Justificativa do regime de execução adotado, o regime de execução adotado será o de Empreitada por preço global, uma vez que este
se enquadra no Artigo 6º, inciso XXIX da Lei 14.133/21, qual dispõe que no regime de empreitada por preço global a contratação da execução da
obra ou do serviço é realizada por preço certo e total. Atendo-se as características apresentadas pelo objeto a ser contratado, considerando que este
possui um escopo de serviços claro e bem definido, delimitando os produtos técnicos a serem entregues pelo contratado, que não possuem
variabilidade de insumos, tratando-se ainda de um serviço técnico especializado de natureza intelectual e documental, opta-se pelo regime de
empreitada por preço global, visto que é o que melhor se adequa à presente contratação, garantindo economicidade, previsibilidade de custos para
administração e compatibilidade com as características do objeto. A escolha por esta do critério de julgamento, encontra-se pormenorizada
na Informação 17 (0063995514).

17.3.2. O Acórdão TCU nº 1.978/2013 – Plenário infere que o regime de empreitada por preço global deve ser adotada quando for possível
definir previamente no projeto, com boa margem de precisão, as quantidades dos serviços a serem executados. A adoção deste tipo de regime, de
acordo com o Manual do ordenador de despesas, publicado pelo Conselho Nacional do Ministério Público, oferece vantagens no que diz respeito;

I - Simplicidade nas medições, realizadas por etapa concluída;

II - Menor custo para a Administração Pública na fiscalização do serviço;

III - Valor final do contrato é, em princípio, fixo;

IV - Restringe os pleitos do construtor e a assinatura de aditivo;

V - Dificulta o jogo de planilha; 

VI - Incentiva o cumprimento de prazo, pois o contratado só recebe quando conclui uma etapa

17.4. Na proposta de preços a ser apresentada, deverá constar:
a) A proposta de preços terá a validade 180 (cento) dias , onde deverá constar:

b) O preço unitário e total, expressos em moeda corrente nacional, nele incluídas todas as despesas com a confecção, impostos, taxas,
seguro, frete e serviços, depreciação, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente venham ocorrer;

c) Conter os preços unitários em algarismos arábicos, com no máximo duas casas decimais;

d) Preço total expresso em algarismos arábicos e por extenso, em moeda corrente Nacional; e

e) Indicar em sua Proposta de Preços - CNPJ e os Dados Bancários (Banco, Agência e Conta Corrente), onde serão creditados os
respectivos pagamentos, caso seja vencedora do certame.

 

18. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: PARA FINS DE HABILITAÇÃO, DEVERÁ O LICITANTE COMPROVAR OS
SEGUINTES REQUISITOS:
18.1. Exigir-se-á dos interessados na fase de habilitação, nos termos estabelecidos nos artigos 62, incisos I ao IV, da Lei 14.133/21, devendo
ser observada as seguintes disposições:

18.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio http://www.portaldoempreendedor.gov.br/, podendo ser
substituída por outro documento que comprove o atual enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte,
tendo em vista a desburocratização e simplificação da função administrativa do Estado;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório
de seus administradores dos seus administradores;

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e se for o caso, ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 1971;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva, e devem comprovar
compatibilidade entre o objeto social/atividade comercial das empresas licitantes e o objeto do certame.

h) As empresas licitantes devem apresentar documento de identificação do(s) sócio(s) (RG/CNH/outro).

18.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
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seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma
da lei;

d) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Regularidade perante a Justiça do Trabalho;

f) Declaração de que atende o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, ou seja, de que não possui em seu quadro,
funcionários menores de dezoito anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum funcionário
menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. Será aceita declaração eletrônica,
realizada no sistema de compras utilizado pelo Estado de Rondônia.

g) Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz, mantendo esta a responsabilidade pela entrega dos documentos
mencionados.

18.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA
a) Certidão Negativa de feitos sobre falência  – Lei n°. 11.101/05, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, expedida nos
últimos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de validade.

b) Será permitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentem plano de recuperação devidamente
homologado pelo Juízo competente, em conformidade com a Orientação Administrativa 02 da Procuradoria Geral do Estado de
Rondônia (Portaria nº 346 de 30 de julho de 2024). A documentação comprobatória deverá ser anexada à proposta, sob pena de
inabilitação.

c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, comprovando:

b.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) igual ou superiores a 1 (um);

b.1.1.) Para comprovação da boa situação financeira da licitante através do cumprimento dos índices supramencionados,
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, nos valores indicados:

 
LG
=

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  ≥1Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

SG
=

                              Ativo Total                             ≥1Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

LC
=

     Ativo Circulante     ≥1  Passivo Circulante

 

b.2) Capital mínimo ou Patrimônio Líquido correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação,
visando garantir que as empresas participantes dos processos licitatórios tenham recursos financeiros adequados para cumprir as
obrigações contratuais.

b.2.1) No caso do licitante classificado em mais de um item, o aferimento do cumprimento da disposição acima levará em
consideração ao valor individual de cada item.

b.2.2) caso seja constatada a insuficiência de patrimônio líquido ou capital social para a integralidade dos itens em que o
licitante estiver classificado, o Pregoeiro o convocará para que decida sobre a desistência do(s) item(ns) até o devido
enquadramento a regra acima disposta;

b.3.) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão
autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.4.) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos
de 2 (dois) anos.

b.5.) O atendimento dos índices econômicos previstos deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

d) Em se tratando de Consórcio, para o caso de comprovação do patrimônio líquido, fica estabelecido um acréscimo de 10% (trinta por
cento) em relação aos valores exigidos para a LICITANTE individual.

Justifica-se:

que as exigências de qualificação econômico-financeira encartadas acima estão em harmonia com o que prevê o art. 69 da Lei 14.133/21
sendo necessário, para garantir que a (s) vencedora (as) detenha (am) condições econômicas para executar o futuro contrato.

 A exigência de capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% também se justifica em razão da própria dinâmica financeira do
contrato. O cronograma físico-financeiro da contratação evidencia que a execução dos serviços demanda a mobilização antecipada de equipes
multidisciplinares, deslocamentos, sondagens, levantamentos topográficos e utilização de softwares especializados, enquanto os pagamentos são
liberados gradualmente, após a entrega e aprovação das etapas. Esse lapso temporal entre a realização das despesas e o recebimento dos valores obriga a
empresa contratada a sustentar a execução com recursos próprios, o que só é possível caso disponha de estrutura financeira minimamente robusta.
Assim, a exigência do percentual de 10% atua como medida preventiva para assegurar que a contratada tenha liquidez suficiente para cumprir suas
obrigações, evitando paralisações, atrasos ou até mesmo a necessidade de reequilíbrios precoces. A escolha por do percentual, encontra-se
pormenorizada no alínea 'd' da Informação 17 (0063995514).

18.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
18.5.1. Atestados de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando
o desempenho da empresa Licitante em serviços similares e compatíveis em características técnicas e quantidades com o objeto desta licitação,
conforme Art. 67, II da Lei Federal nº 14.133/21;

18.5.2. O atestado emitido por pessoas jurídicas de direito privado deverá conter o nome completo do signatário, número do Cadastro de
Pessoa Física (CPF), atestando às informações ali contidas sujeitas à verificação de sua veracidade na fase da licitação.
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18.5.3. A comprovação da qualificação técnica deverá apresentar uma maior relevância, nos serviços de Elaboração de Projeto
Básico/Executivo de Engenharia de Pavimentação e de Ponte em Concreto Estrutural compatíveis em características técnicas e quantidades
com o objeto desta licitação.

18.5.4. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos na entidade profissional competente do
Estado de Rondônia, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato;

18.5.5. A qualificação técnica da licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação da aptidão para o desempenho de atividades
pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, devendo a licitante declarar a disponibilidade de
pessoal técnico especializado e comprovar a capacitação técnico- profissional e técnico-operacional.

18.5.6. Durante todo o período de execução do objeto, ao menos 01 (um) profissional de nível superior, com experiência, detentor de
atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrados no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhados das
respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT expedidas pelo CREA, que comprovem ter o profissional executado os serviços com
características técnicas compatíveis com o objeto desta licitação.

18.5.7. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, em
plena validade;

18.6. ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA
18.6.1. Capacidade Operacional – Portanto, a empresa a ser contratada (pessoa jurídica) deve ter experiência na elaboração de serviço de
mesmo caráter e de igual complexidade ou superior, comprovadas por intermédio de atestados e/ou certidões de contratos emitidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, em nome da empresa, compatíveis com o objeto da licitação, sendo consideradas as atividades que possuem
valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação, a seguir relacionados:

Quadro 5 - Quantidade exigida do total estimado da contratação
CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL

SERVIÇO

SERVIÇOS A SEREM COMPROVADOS QUANTIDADE (*)

Elaboração de Projetos Básico e Executivo de Engenharia para Implantação de Pavimentação 35,23 km

Elaboração de Projetos Básico e Executivo de Engenharia de Obra de Arte Especial **

*As quantidades exigidas correspondem aproximadamente a 50% dos quantitativos da obra licitada.
** Dada a extensão da ponte do objeto, opta-se por não estipular uma quantidade mínima para o serviço.

18.6.2. Foram seguidos os seguintes passos para a elaboração deste quadro de quantidades:

18.6.3. A nova Lei de Licitações autoriza a Administração a exigir a comprovação da capacitação técnico-operacional, nos termos de seu
art. 67. Portanto, por interesse da Administração e pautada no § 2º do art.67 da Lei 14.133/21, serão exigidos atestados com quantidades de 50%
(cinquenta por cento) das parcelas de que trata o parágrafo § 1º, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados.

18.6.4. Em suma, por interesse da Administração e pautado no Art. 67 da Lei 14.133/2021, § 1º e § 2º serão exigidos de atestados
capacidade técnica com quantidades de 50% (cinquenta por cento) do quantitativo do serviço que no caso é a elaboração de Projetos Básico e
Executivo de Engenharia para Implantação de Pavimentação.

Aqui cabe justificativa.

18.6.5. Preliminarmente, acerca desta exigência, a nova Lei de Licitações Lei n° 14.133/2021 autoriza a Administração a exigir a
comprovação da capacitação técnico-operacional, nos termos de seu art. 67, VI, §§ 2º e 3º . A experiência a ser verificada é a da pessoa licitante,
devendo comprovar, enquanto organização empresarial, sua aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação. Neste mesmo entendimento, o TCU reconheceu por meio da publicação da Súmula nº 263, in
verbis:

“... para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com
características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado.” (Grifo meu)

18.6.6. A exigência de quantidade mínima está fundamentada no Acórdão n. 3.663/2016-TCU:
"É irregular a exigência de número mínimo de atestados de capacidade técnica, bem como a fixação de quantitativo mínimo nesses atestados superior a
50% do quantitativo de bens e serviços que se pretende contratar, exceto nos casos em que a especificidade do objeto recomende e não houver
comprometimento à competitividade do certame, circunstância que deve ser devidamente justificada no processo licitatório. (ACÓRDÃO TCU
3.663/2016)

18.6.7. No Acórdão nº 3.070/2013, o Relator entendeu que é “imprescindível a apresentação de atestado de capacidade técnico-profissional
com exigência de quantitativos mínimos, sob pena de a Administração atribuir responsabilidade pela prestação dos serviços a profissionais que não
detêm capacidade técnica demonstrada na execução de serviços de porte compatível com os que serão efetivamente contratados.”

18.6.8. O Acórdão n. 534/2016-Plenário, da rel. Min. Ana Arraes segue esse entendimento:
5. Como salientado pela instrução, este Tribunal evoluiu sua jurisprudência para admitir ser possível – e até mesmo imprescindível à garantia do
cumprimento da obrigação – delimitar as características que devem estar presentes na experiência anterior do licitante quanto à capacidade técnico-
operacional e técnico-profissional (acórdãos 1.214/2013 e 3.070/2013 do Plenário).
6. Assim, é compatível com o interesse público contratar empresas e profissionais com experiência comprovada na execução da obra que se irá executar.
A questão não é a exigência da comprovação de experiência anterior, mas a razoabilidade dos parâmetros estipulados.
[...]
10. Lembro que a representante se insurgiu contra o fato de ser exigida experiência técnico-profissional anterior, o que, entretanto, tem sido admitido
pelo TCU em jurisprudência mais recente, já que a administração pública tem o dever de buscar se resguardar de obras mal feitas.
11. Não vejo problemas em exigir do profissional mais do que se exigiu da firma, consoante apontado pela unidade técnica. A experiência da empresa na
execução de obra é importante, mas não determinante. Sem profissional qualificado, a contratada não tem o mesmo desempenho, mesmo que tenha
capacidade gerencial e equipamentos.
[...]
13. Concluo, assim, que as exigências objetivaram contratar empresa e profissionais com capacidade técnica suficiente para garantir uma obra de
qualidade. Além disso, o edital exigiu ART ou RRT de profissionais que  participarão da obra, e não que esses já pertencessem aos quadros da empresa
por ocasião da licitação. Logo, não se configurou restrição à participação no certame e não se onerou em demasia os interessados em dela tomar
parte. Acórdão n. 534/2016-Plenário, TC 004.974/2016-6, rel. Min. Ana Arraes, 9.3.2016.

18.6.9. Em licitações de projetos de engenharia, aplicar literalmente o critério de 4% do Art. 67, § 1º da Lei Federal nº 14.133/21 acaba
gerando distorções na qualificação técnica. Isso porque os maiores dispêndios orçamentários concentram-se em etapas acessórias — como
administração de campo, coordenação geral e estudos de campo genéricos — que ultrapassam o limiar de 4% e, portanto, acionam a exigência de
atestados. Ao mesmo tempo, as fases de maior valor técnico e intelectual, inerentes a um projeto rodoviário — elaboração dos projetos de
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pavimentação, de sinalização viária, de drenagem e de geometria da via — somam percentuais menores e ficam de fora dessa exigência. O
resultado é o risco de admitir empresas habilitadas apenas em atividades genéricas ou em outros segmentos, sem a experiência integrada necessária
para desenvolver projetos rodoviários completos.

18.6.10. Para preservar a coerência técnica e a razoabilidade da exigência, este Projeto Básico recomenda que, em vez de fragmentar a
qualificação por etapas, se exija atestação de execução de, no mínimo, 50% da extensão dos serviços de engenharia que compõem o objeto do
contrato. Essa abordagem, pautada no espírito do art. 67 da Lei nº 14.133/21, § 1º e § 2º, garante:

Foco no objeto finalístico: comprovação de experiência na elaboração completa de projetos de pavimentação rodoviária, e não
apenas em estudos auxiliares;

Proporcionalidade e competitividade: evita barreiras desnecessárias que afastam empresas qualificadas no escopo principal,
mantendo o certame aberto a concorrentes do mesmo mercado;

Segurança técnica e econômica: assegura que o contratado já tenha desenvolvido projetos de porte semelhante, reduzindo
riscos de retrabalho, aditivos e litígios.

18.6.11. Em suma, em observância ao art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei 14.133/2021 e por interesse da Administração, exige-se atestados de
capacidade técnica que comprovem a execução de, no mínimo, 50% do quantitativo (extensão) dos projetos desse certame em experiências
anteriores. Esse critério garante que a licitante possua experiência prática e consolidada na entrega integrada do projeto rodoviário completo, sem
impor exigências desproporcionais às etapas auxiliares, respeitando os princípios da isonomia, da competitividade e da seleção da proposta mais
vantajosa, além de assegurar a adequada execução contratual.

18.6.12. Portanto, por interesse da Administração e pautada nos acórdãos anteriores, foi exigida capacidade técnica equivalente a 50% do
quantitativo da parcela de maior relevância técnica, que foi identificada como sendo a elaboração de projetos rodoviários completos, tendo em
vista a importância do objeto conforme justificado no item da justificativa para contratação deste Projeto Básico.

18.7. CAPACIDADE PROFISSIONAL
18.7.1. A licitante deverá, obrigatoriamente, comprovar a disponibilidade de profissionais de nível superior, mediante contrato de prestação
de serviços, e apresentar relação dos serviços executados por este profissional, constante do seu Registro/Certidão de inscrição no CREA ou
Conselho Profissional competente, em nome do profissional, como Responsável Técnico, comprovados mediante atestados e/ou certidões de
capacidade técnica por execução de serviços com as mesmas características do objeto:

18.7.2. Ter executado, a qualquer tempo pelo menos um serviço de Elaboração de Projeto Básico/Executivo de Engenharia para
Implantação de Pavimentação.

18.7.3. O(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, somente será(ão) aceito(s) com
a(s) respectiva(s) certidão(ões) do CREA.

18.7.4. A licitante deverá apresentar somente o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para a comprovação do exigido.

18.7.5. A licitante deverá anexar a(s) declaração(ões) individual(is) do(s) profissional(is) apresentado(s), para atendimento às alíneas acima,
autorizando sua(s) inclusão(ões) na equipe técnica, e que irá participar na execução dos trabalhos.

18.7.6. A título de comprovação de experiência do técnico, deverá ser apresentado atestado e/ou certidão. Ditos atestados e/ou certidões
deverão ser apresentados indicando que o profissional esteja listado entre os nomes apresentados e emitidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado e devidamente certificados pelo Conselho Regional competente, neles constando os contratos, nomes do contratado, do contratante e
descrição dos serviços executados. De acordo com os serviços relacionados e comprovados, será avaliado o nível de experiência da equipe para
execução dos serviços.

18.7.7. O atestado ou certidão que não atender a todas as características citadas nas condições acima não será considerado pela Comissão de
Licitação.

18.7.8. Quando a certidão e/ou atestado não for emitida pelo contratante principal do serviço, deverá ser juntada à documentação:

I - Declaração formal do contratante principal confirmando que o técnico indicado foi responsável técnico pela sua execução, ou
um de seus responsáveis técnicos, ou;

II - Comprovação por meio de carteira profissional de trabalho e Ficha de Registro de Empresa – FRE acompanhados do
recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, todos esses com data referente ao período de execução do objeto do
atestado/certidão, ou;

III - Contrato de trabalho registrado no Conselho Regional do Profissional à época da execução do objeto do atestado/certidão.

18.7.9. A licitante deverá anexar o Registro ou inscrição junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho
Profissional competente, dentro de seu prazo de validade, observando as normas vigentes estabelecidas.

18.7.10. Quanto à disponibilidade de pessoal técnico especializado: Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente
registrado(s) no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de
características semelhantes, também abaixo indicado(s):

18.7.10.1. Engenheiro Coordenador-Geral – serão aceitos somente atestados ou certidões em que o profissional indicado tenha
formação em Engenharia Civil e tenha exercido a função de Coordenador-Geral na Elaboração de Projeto de Engenharia em Infraestrutura
Rodoviária, compatível com o objeto desta licitação, descrito neste Projeto Básico.

18.7.10.2. Engenheiro Responsável pelo Projeto de Pavimentação – serão aceitos somente atestados ou certidões em que o
profissional indicado tenha formação em Engenharia Civil e tenha exercido a função de Responsável Técnico pela elaboração de Projetos de
Pavimentação em Infraestrutura Rodoviária, compatíveis com o objeto desta licitação, descrito neste Projeto Básico.

18.7.10.3. Engenheiro Responsável pelo Projeto de Obras de Arte Especiais (OAE) – serão aceitos somente atestados ou certidões
em que o profissional indicado tenha formação em Engenharia Civil e tenha exercido a função de Responsável Técnico pela elaboração de
Projetos ou Cálculo estrutural de OAEs (Projeto de Implantação ou Reforço ou Reabilitação ou Alargamento de pontes ou viadutos em
concreto armado e/ou concreto protendido e/ou estrutura mista), compatíveis com o objeto desta licitação, descrito neste Projeto Básico.

18.7.10.4.  Observações:
a) A relação da Equipe Técnica dos profissionais de nível superior proposta para a execução dos serviços referentes ao projeto deve ser
apresentada mediante preenchimento do Quadro "Relação Equipe - Qualificação Técnica ", com as informações mínimas a seguir:

Quadro - Relação Equipe  - Qualificação Técnica

QUADRO EQUIPE TÉCNICA GERAL - ENGENHEIROS OU PROFISSIONAIS POR ESPECIALIDADE
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Quantidade Especialidade/ Função

Identificação do
Profissional

Regularidade
CREA

Formação/
Experiência

Termo de
Indicação Vínculo

Serviços a
Comprovar

Nome Pág. Pág. Pág. Tipo Pág.
Nº

Atestado/
Certidão

Pág.

1 Coordenação-Geral(*)         

1 Pavimentação(*)         

1 OAE(*)         

b) Cada Responsável Técnico só poderá representar uma única empresa e disciplina de projeto;

c) A participação de profissionais em mais de um serviço é condicionada à não sobreposição de tarefas, de acordo com o cronograma
físico-financeiro;

d) Devem ser apresentados os mesmos profissionais indicados na Fase Classificatória para as Especialidades/ Funções
acima: Coordenação-Geral, Responsável Técnico pelo Projeto de Obras de Artes Especiais e Responsável Técnico pelo Projeto
de Pavimentação.

18.7.10.5. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a
sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

18.7.11. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório
dos valores de cada consorciado.

18.7.12. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o projeto básico exigir requisitos
de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais, nos
termo da Lei 14.133/2021, art. 15, §1º.

18.8. CASO ADMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS, SERÁ EXIGIDA A SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO
COMPLEMENTAR:

18.8.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º,
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

18.8.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

18.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

18.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

18.8.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;

18.8.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a
ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e

18.8.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

18.9. OUTROS DOCUMENTOS
18.9.0.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.

18.9.0.2. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,
na forma da lei;

18.9.0.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

18.9.0.4. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

18.9.0.5. Relação explícita e formal de disponibilidade das instalações e aparelhamento, ferramental, veículos e do pessoal técnico
adequado, necessário e disponível para a realização do objeto da presente licitação, ainda a qualificação de cada membro da equipe técnica
que atuarão na execução dos trabalhos.

 

19. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
19.1. O orçamento estimado para os 11 (onze) meses previstos para a execução do projeto encontra-se no Cronograma Físico-Financeiro
presente no Orçamento ELAB DE PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO RO-205 / PONTE (0064435002). A empresa vencedora o usará como base para
formulação de sua proposta.

19.2. No quadro abaixo contém as informações essenciais:
Quadro 7 - Informações essenciais acerca da estimativa do valor da contratação

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

1

Elaboração de Projetos Básico e Executivo de Engenharia para
Implantação de Pavimentação, Ponte de Concreto (OAE) e

Componente Ambiental, em trecho da Rodovia RO-205 com
extensão aproximada de 70,45 km.

1,00

R$ 2.319.557,91 (dois
milhões, trezentos e

dezenove mil quinhentos e
cinquenta e sete reais e
noventa e um centavos)

R$ 2.319.557,91 (dois
milhões, trezentos e

dezenove mil quinhentos e
cinquenta e sete reais e
noventa e um centavos)
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19.3. A Planilha Cronograma de Medição referente ao Projeto consta no Orçamento ELAB DE PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO RO-205 /
PONTE (0064435002).

 

20. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
20.1. O referido objeto de contratação, tem a seguinte dotação orçamentária conforme quadro abaixo:

Quadro de Dotação Orçamentária

Programa de
Trabalho

Grupo de
Programação

Financeira
Fontes de Recurso Unidade

Gestora

Natureza
de

Despesa

26.782.2106.1386 451 1.500.0.00001 / 2.500.0.00001 / 1.501.0.00001 / 2.501.0.00001 / 1.899.0.00001 / 2.899.0.00001 /
1.720.0.00001 / 1.750.0.00001 / 2.750.0.00001 / 2.501.0.08103 / 1.759.0.08028 / 2.759.0.08028

11025 /
14011 44.90.51

 

21. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS
21.1. A avaliação da execução do objeto

21.1.1. Os serviços deverão ser executados conforme as Especificações Técnicas de Serviços constantes nas peças técnicas referentes à
execução dos objetos.

21.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a Contratada:

21.1.2.1. Não produzir os resultados acordados,

21.1.2.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

21.1.2.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

21.1.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
21.1.3.1. Ao realizar a medição mensal do contrato, o(s) fiscal(is) emitirá(ão) obrigatoriamente o Boletim de Desempenho Parcial, que
espelhará a atuação da empresa no mês de referência da medição.

21.1.3.2. A projetista deve fazer entregas ordenadas dos estudos e dos projetos previstos no Cronograma. Cada disciplina deve
constituir um pacote de trabalho completo, contendo todos os itens descritos nas especificações técnicas, seja na fase preliminar, básica ou
executiva. No entanto, no caso de um conjunto de Obras de Arte Especiais, como, por exemplo, um conjunto de pontes, podem ser feitas
entregas individuais dos projetos.

21.1.3.3. A aceitação do produto está vinculada à análise e aprovação das disciplinas.

21.1.3.4. A aprovação dos estudos e relatórios deverá ocorrer durante o desenvolvimento dos trabalhos, quando será emitido parecer
analítico e conclusivo pela Coordenação responsável no qual a avaliação dos produtos será realizada em função dos normativos pertinentes e
das especificações técnicas apontadas nas  Nota técnica.

21.1.3.5. Todas as revisões dos projetos por parte da Contratada devem atender às especificações técnicas contidas neste Projeto Básico
e seus  anexo.

21.1.3.6. Os serviços executados serão medidos e pagos por preço global e em conformidade com a Proposta e com o Cronograma,
sendo de responsabilidade da Fiscalização do Contrato o atesto dos serviços para a elaboração das medições;

21.1.3.7. O pagamento será efetuado apenas para os serviços devidamente prestados e atestados pela Fiscalização do Contrato,
respaldado pelas análises técnicas das disciplinas do projeto.

21.1.4. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa no Cronograma Físico-
Financeiro, estiverem perfeitamente executados em sua totalidade, mediante aprovação da fiscalização.

21.2. Medição dos Serviços
21.2.1. Os serviços serão medidos de acordo com os eventos pré-estabelecidos na planilha orçamentaria, no cronograma físico-financeiro, e
após sua devida aprovação.

21.2.2. As medições constarão de folhas-resumo com a relação dos serviços, quantidades, unidades, preços unitários, parciais e totais.

21.2.3. Não será motivo de medição em separado: mão de obra, materiais, transportes, equipamentos e encargos, salvo se for expressamente
definido.

21.2.4. Para tramitação das medições, no que se refere à documentação caráter estritamente técnico, na primeira medição, além dos
documentos descritos anteriormente, serão exigidos os documentos e informações de caráter técnico a seguir:

21.2.4.1. Comprovante de registro dos serviços no CREA/RO – ART (Autenticada) Nº.....................;

21.2.4.2. Deverão apresentar a GARANTIA CONTRATUAL.

21.2.4.3. O Cronograma Físico-Financeiro e Curva “S” atualizados.

21.2.5. A contratada autoriza a retenção pelo DER-RO, da diferença de pagamento do IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER
NATUREZA-ISSQN(ISS), quando efetivamente recolher imposto em valor inferior ao informado no BDI, situação que ensejará a elaboração de
Termo de Apostilamento até o final do contrato."

21.3. Cronograma físico-financeiro  
21.3.1. Antes do início de execução do objeto, o responsável técnico da empresa executora deverá realizar o planejamento físico-financeiro
dos serviços.

21.3.2. Poderá haver ajustes nos Cronogramas, desde que devidamente justificado pela fiscalização do contrato e aprovado pelo Gestor de
Contrato, devendo os mesmos receberem números sequenciais.

21.3.3. Na elaboração dos cronogramas, a contratada deverá:

21.3.4. Obedecer ao prazo máximo de execução do objeto, definido no contrato, conforme modelo anexo no Projeto Básico de acordo com
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o Orçamento ELAB DE PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO RO-205 / PONTE (0064435002) – com nível de detalhamento das atividades exigido
para cronograma físico e cronograma financeiro.

21.3.5. Detalhar as atividades, conforme modelo anexo deste Projeto Básico - com Nível de detalhamento das atividades exigido para
cronograma físico e cronograma financeiro.

21.3.6. Ter coerência na elaboração dos quadros, em relação à sequência e duração das atividades.

21.3.7. O Cronograma Físico, Financeiro e Curva “S” deverão ser entregues para análise e aprovação ao Gestor de Contrato no prazo
máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato. Ressalta-se que serão parte integrante do instrumento contratual.

21.3.8. Antes do início de cada serviço, o responsável técnico da empresa executora deverá realizar o planejamento financeiro dos serviços
que serão executados ao longo do tempo.

21.3.9. Antes do início de cada serviço, o responsável técnico da empresa executora deverá realizar o planejamento físico-financeiro dos
serviços que serão executados ao longo do tempo.

21.3.10. O cronograma deverá ser carimbado e assinado pelo responsável técnico da empresa executora.

21.4. DO PAGAMENTO: O pagamento será realizado por meio de Ordem Bancária e depósito em conta bancária informada pela
CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias uteis após habilitação para pagamento, nos termos do Art. 190 do Decreto Estadual n.º 28.874/2024,
contados da prestação do serviço, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pela Comissão de Recebimento, sendo efetuada
a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgão fiscais e fazendários, em conformidade com as
legislações e instruções normativas vigentes.

21.4.1. No caso de prestação de serviço ou fornecimento de bens a retenção de imposto de renda será na fonte, sendo destacado o imposto
na nota fiscal, com a finalidade de viabilizar o cumprimento da obrigação tributária pelo Estado de Rondônia e atenuar os casos de recusa por parte
do fornecedor e/ou dificuldade no procedimento de retenção.

21.4.2. O DER/RO pagará à Contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a
incidência de reajustamento e a ocorrência de imprevistos. Fica expressamente estabelecido que os preços incluam todos os custos diretos e
indiretos para a execução do(s) serviços(s), de acordo com as condições previstas nas Especificações e nas Normas indicadas no Edital e demais
documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.

21.4.3. A contratada terá direito ao pagamento após executar todo o montante percentual previsto no Cronograma Físico-Financeiro, para o
mês correspondente ao qual se pleiteia o pagamento. Ficando a cargo da fiscalização a liberação do pagamento, se o serviço for fielmente executado
e dentro das boas práticas, seguindo as normas existentes.

21.4.4. Obedecido o cronograma físico-financeiro apresentado, será procedida a medição dos serviços. Emitido o atestado de conformidade,
a Contratada deverá apresentar na sede do DER/RO, a Nota Fiscal correspondente à medição, que será encaminhada ao Setor Financeiro junto com
a documentação completa e respectiva medição. É de inteira responsabilidade da empresa a entrega, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após o
processamento da medição, de toda documentação necessária à plena e correta formalização do processo de medição, condição esta imprescindível
para o envio deste para pagamento. O atraso na entrega da documentação exigida, por parte da empresa, não poderá concorrer para futuros pleitos
de ressarcimento por atraso de pagamento.

21.4.5. As notas fiscais/faturas deverão ser emitidas em 2 (duas) vias e apresentadas à CONTRATANTE para certificação, devendo conter
em seu corpo a descrição do objeto, a indicação do número da Concorrência Eletrônica e da conta bancária da Contratada. Caso haja Termo de
Contrato, a Nota Fiscal deverá apresentar o número do instrumento contratual.

21.4.6. A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão), ainda, estar acompanhada(s), obrigatoriamente, das certidões que atestem a regularidade
perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao recolhimento do FGTS e do INSS e aos Débitos Trabalhistas;

21.4.6.1. No caso de não cumprimento da certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, o contratado deverá ser instado a
se manifestar sobre a possibilidade de compensação do crédito com o débito existente, caso em que os autos deverão ser remetidos ao órgão
fazendário para as providências cabíveis, com prévia oitiva da Procuradoria-Geral do Estado em caso de débito inscrito em dívida ativa (§3º,
art. 188 do Decreto Estadual n. 28.874, de 2024.)

21.4.7. Será observado o no prazo de até 15 (quinze) dias após habilitação para pagamento.

21.4.8. As medições dos serviços executados serão realizadas a cada 30 (trinta) dias, pela Comissão de Fiscalização, acompanhado pelo
Responsável Técnico da Empresa.

21.4.9. Os serviços serão medidos mensalmente, conforme instrução vigente sobre o assunto. Os preços unitários serão os constantes da
Proposta de Preços Unitários aprovada.

21.4.10. Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da Contratada, esta será formalmente comunicada de sua
situação irregular, para que apresente justificativa e comprovação de regularidade. Caso não se verifique que a empresa regularizou sua situação,
estará sujeita ao enquadramento nos motivos do Art. 137, da Lei nº. 14.133/2021.

21.4.11. Em caso de atraso de pagamento, motivado exclusivamente pela Administração Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização monetária, a ser calculada entre a data limite para o pagamento e o efetivo adimplemento da parcela, mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = N x VP x I, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da Parcela a ser paga

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100)/365 I = ...............

TX = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA

21.4.12. Havendo erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à
Contratada para as necessárias correções, com as informações que motivam sua rejeição, e o pagamento ficará pendente até que se providenciem as
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou apresentação de novo documento
fiscal não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;

21.4.13. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado
diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão;

21.4.14. Ao DER/RO reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da Nota Fiscal estiverem em desacordo com os
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dados da Contratada e, ainda, se for constatado, que os serviços executados não correspondam às especificações apresentadas na proposta.

21.4.15. O Benefício e Despesas Indiretas - BDI, deve ser apresentado detalhando-se todos os seus componentes, inclusive em forma
percentual, conforme modelo anexo ao Edital.

21.4.16. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária,
observando-se ainda a legislação específica de cada município.

21.4.17. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de
apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos
percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de
forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.

21.4.18. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição
do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006.

21.4.19. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos às
contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar.

21.4.20. A execução integral dos serviços fica condicionada à necessidade e disponibilidade orçamentária e financeira do DER/RO.

21.4.21. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela contratada, de prazo de pagamento, serão
de sua exclusiva responsabilidade.

21.4.22. Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela contratada.

21.4.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

21.4.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

21.4.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

21.4.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
22.1. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este instrumento, em particular no que se refere ao nível de serviço e sanções
administrativas.

22.2. Proporcionar todas as condições necessárias para a licitante vencedora poder cumprir o objeto desta licitação.

22.3. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir
dúvidas e orientá-la em casos omissos.

22.4. Nomear gestores para executar a fiscalização do Contrato, que registrarão todas as ocorrências e as deficiências verificadas, oficiando à
licitante vencedora para a imediata correção das irregularidades apontadas.

22.5. A existência e a atuação da Comissão de Fiscalização do DER/RO em nada restringem a responsabilidade técnica, única, integral e
exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto contratado.

22.6. Atestar a execução do contrato e cumprir as demais obrigações contidas no Edital.

22.7. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no projeto Básico;

22.8. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

22.9. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

22.10. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

22.11. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Projeto Básico;

22.12. Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação
motivada, por igual período. 

22.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 60
(sessenta) dias.

22.14. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais;

22.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

22.16. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do
início da sua execução.

22.17. Cumprir fielmente as obrigações pactuadas, a prestação de todas as informações indispensáveis a regular execução das obras, e ainda, seu
registro e a devida publicação no Diário Oficial do Estado de Rondônia - DIOF.

 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
23.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

23.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução contratual.

23.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

23.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
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23.5. Fazer, impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias entre a assinatura do Contrato e o início da execução do objeto, minucioso exame das
especificações, de modo a poder em tempo hábil e por escrito, apresentar à Fiscalização, todas as divergências ou dúvidas por ventura encontradas, para
devido esclarecimento e aprovação, sob pena de preclusão;

23.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das disposições do Projeto Básico e deste Anexo, com habilitação e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

23.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

23.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo
estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

23.9. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, de dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

23.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes
das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

23.11. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

23.12. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

23.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos de idade, observada a legislação;

23.14. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de
atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

23.15. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação;

23.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

23.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, Sempre que solicitado pela Administração, no prazo 20 (vinte) dias
consecutivos, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

23.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

23.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

23.20. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

23.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

23.22. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas na
contratação, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

23.23. Realizar cadastro no sistema SEI, bem como manter suas informações atualizadas até o término de suas obrigações.

23.24. Retirar a Nota de Empenho e realizar a assinatura do Termo Contratual ou instrumento equivalente e a Ordem de Fornecimento no prazo
de 05 (cinco) dias, a contar de sua notificação para essas finalidades;

23.25. De forma Atender as disposições contidas no Art. 125 da Lei 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços
ou nas compras;

23.26. Estar registrado ou inscrito no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena
validade.

23.27. Submeter à aprovação da fiscalização, até cinco dias após o início dos trabalhos, o plano de execução e o cronograma detalhado dos
serviços e obras, elaborados em conformidade com o cronograma do contrato e técnicas adequadas de planejamento, bem como eventuais ajustes.

23.28. Os serviços deverão iniciar no prazo máximo de 10 (dez) dias após o recebimento pela contratada, da ordem de serviço emitida pelo
DER/RO.

23.29. Providenciar, junto ao CREA regional, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, relativa aos serviços objeto da presente
licitação, de acordo com a legislação vigente.

23.30. Fornecer mensalmente declaração por escrito de que estão cumprindo integralmente com todas as obrigações trabalhistas e
previdenciárias decorrentes deste contrato, de acordo com o disposto no Art. 121, da Lei nº 14.133/21, conforme segue:

MINUTA DE DECLARAÇÃO REFERENTE AO ART. 121 DA LEI Nº 14.133/21
[NOME DA CONTRATADA], nos termos do Contrato nº , que tem por objetivo a execução de declaro, para os efeitos do art. 121 da Lei Federal nº
14.133/21, que relativamente ao mês de ___________ de 20___ , foram cumpridas todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes do
referido contrato.
LOCAL E DATA
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA

24. DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
24.1. O licitante e o contratado que incorram nos crimes em licitações e contratos administrativos, sujeitam-se as sanções administrativa que
estão previstas no Capítulo II-B da Lei 14.133/21.

24.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações (conforme art. 155. da Lei Federal
14.133/2021):

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou
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ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

24.3. De acordo com o Artigo 156 da Lei 14.133/21, o indivíduo responsável por infrações administrativas previstas na legislação, estará
sujeito às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

24.4. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 156, I, III e IV, da Lei nº 14.133/21, pela inexecução total ou parcial do contrato, a
Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada, multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida.

24.5. Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não apresentar situação regular na ocasião dos
recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela adjudicada.

24.6. Multa de mora de 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, na entrega de bens ou execução de serviços, calculado sobre o
valor correspondente à parte inadimplente, limitada ao percentual máximo de 10,00% (dez por cento).

24.7. A licitante, adjudicatária ou contratada que incorrer nas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X,
XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado, conforme disposto nos §§ 4º e 5º do art. 156 da
referida Lei. Além disso, será descredenciada do Cadastro Estadual de Fornecedores, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no Projeto Básico e
das demais sanções legais. A penalidade também deverá ser registrada no SICAFI e no CAGEFIMP (Cadastro Estadual de Fornecedores Impedidos de
Licitar).

24.8. A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios
de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis,
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão deduzidos da garantia, quando
houver. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a
Administração proceder à cobrança judicial.

24.9. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha causar à Administração.

24.10. De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base na legislação vigente.

24.11. A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar de faltas leves, assim entendidas como aquelas
que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração,
caso não se verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significativo.

24.12. São exemplos de infração administrativas penalizáveis, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021:

a) Inexecução total ou parcial do contrato;

b) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução
do contrato;

c) Comportamento inidôneo;

d) Fraude fiscal;

e) deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

24.13. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em desfavor da Contratada, conforme
infração cometida e prejuízos causados à administração ou a terceiros.

24.14. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa conforme a tabela a seguir, que elenca
apenas as principais situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que surgirem, conforme o caso, incidentes sobre o valor da parcela
inadimplida:

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA
(*)

01 Executar a entrega incompleta, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição
complementar; por ocorrência. 02 0,4% por

dia

02 Recusar-se a executar as determinações feitas pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado; por ocorrência. 04 1,6% por
dia

03 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, a prestação do serviço contratado. 05 3,2% por
dia

Projeto Básico da Contratação (0064907212)         SEI 0009.014815/2024-71 / pg. 25

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm


04 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por ocorrência. 05 3,2% por
dia

05 Permitir situação que crie a possibilidade ou cause danos físico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 06 4,0% por
dia

06 Inexecução parcial ou total do contrato. 10 10 %

Para os itens a seguir, deixar de:

07 Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 01 0,2% por
dia

08 Iniciar a entrega nos prazos estabelecidos, observados os limites mínimos estabelecidos por este Contrato; por item, por ocorrência. 02 0,2% por
dia

09 Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa; 02 0,4% por
dia

10 Cumprir quaisquer dos itens do Projeto Básico e seus anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente notificada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 03 0,8% por

dia

11 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência. 03 0,8% por
dia

(*) Incide sobre a parte inadimplida.

24.15. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

24.16. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o que ensejará a rescisão contratual.

24.17. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico
de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo
auferido.

24.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

24.19. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta contratação:

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

24.20. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a
sua cobrança na forma prevista em lei.

24.21. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas
Estaduais.

24.22. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos
definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

24.23. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

24.24. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante decorrente de outros contratos firmados com a
Administração Pública estadual.

24.25. Além da multa por infração administrativa (multa compensatória) prevista no inciso II, do art. 156 da Lei nº 14.133/21, poderá ser
aplicada a multa de mora por atraso injustificado prevista no art. 162 da Lei 14.133/21.

24.26. As multas provenientes de atraso de cronograma ocorrerá na seguinte forma:

a) Multa moratória de 3% (três por cento) sobre o primeiro atraso, será aplicado multa moratória de 3% (três por cento) sobre o
percentual não cumprido.

b) Sobre o segundo atraso será aplicado multa moratória de 5% (cinco por cento) sobre o percentual não cumprido.

c) Sobre o terceiro atraso a multa moratória será aumentada até o limite de 10% (dez por cento).

24.27. A licitante, adjudicatária ou contratada que cometer as infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X,
XI e XII, do artigo 155, da Lei nº 14.133, de 2021, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado, conforme disposições dos § 4º e §5º o art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

24.28. No caso de aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do subitem 24.2., a mesma deverão ser precedidas de processo
administrativo conforme diretrizes presentes no art. 186 do Decreto Estadual n.º 28.874/2024.

 

25. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
25.1. A presente contratação contará com garantia de execução, nos moldes do Capítulo II, da Lei 14.133, de 2021, no que couber devido à sua
complexidade e ao seu valor de contratação.

25.2. As modalidades de garantia pela qual a contratada poderá optar são:

25.2.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia;

25.2.2. Seguro-garantia;

25.2.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

25.2.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

25.3. A contratada deverá prestar garantia na modalidade que optar, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do Termo
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de Contrato.

25.4. Caso opte pelo seguro-garantia, o edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à
assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado.

25.5. Caso opte pelas modalidades de caução ou fiança bancária, a contratada deverá prestar garantia em até 10 (dez) dias após a publicação do
extrato do instrumento no Diário Oficial do Estado (DOE);

25.6. Caso a contratada opte pela oferta de seguro-garantia, deverão ser observadas as regras estabelecidas no art. 97, da Lei 14.133/2021. Fica
estabelecido o prazo de 1 (um) mês, contado da data da homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia (art.
96, §3 da Lei 14.133/2021). Ademais, deverão ser atendidos os seguintes critérios:

25.6.1. Entrega da apólice, inclusive digital, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP a comercializar seguros;

25.6.2. O seguro-garantia e suas condições gerais deverão atender a CIRCULAR SUSEP n.º 662, de 11 de abril de 2022;

25.6.3. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site: Consulta de Apólice de Seguro Garantia;

25.6.4. O seguro-garantia deve prever o pagamento de multas contratuais, contemplar Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e
Previdenciárias do CONTRATADO (TOMADOR) em relação à obra.

25.6.5. O seguro-garantia deverá prever o atendimento deste Projeto Básico e edital como condição geral. Em caso de impossibilidade de
atendimento, deverá haver expressa justificativa a ser aceita pela Autarquia.

25.6.6. Na apólice mencionada deverão constar, no mínimo, as seguintes informações:

a) Número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento, o número do Contrato;

b) Objeto a ser contratado, especificado no Edital;

c) Nome e número do CNPJ do SEGURADO (DER/RO);

d) Nome e número do CNPJ do emitente (Seguradora);

e) Nome e número do CNPJ da CONTRATADA (TOMADORA da apólice).

25.7. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições:
I - caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a importância segurada indicada na apólice;
II - caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância segurada indicada na apólice.

25.8. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações
referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

25.9. O seguro-garantia deve prever o endosso em caso de reajustamento do contrato.

25.10. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato, ou após a sua extinção por culpa
exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

25.11. A apólice de seguro, deve expressar o DER/RO como SEGURADO e especificar claramente o objeto do seguro conforme o Edital e/ou
Termo de Contrato, ou Termo Aditivo a que se vincula;

25.12. Respeitadas as demais condições contidas neste Edital e seus Anexos, a garantia será liberada após a integral execução do Contrato, desde
que a Licitante CONTRATADA tenha cumprido todas as obrigações contratuais.

25.13. A garantia deverá contemplar, além do prazo de execução de Contrato, o prazo para recebimento definitivo da obra, devendo ser renovada
a cada prorrogação, repactuação ou alteração efetiva no Contrato;

25.14. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva
da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente;

25.15. A garantia prestada pela Contratada responderá por qualquer das suas obrigações decorrentes do Contrato, inclusive as multas que a ela
venham a ser aplicadas.

 

26. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
26.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

26.2. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-
se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

26.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

26.4. PREPOSTO
26.4.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os
poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

26.4.2. A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração,  para representá-lo na execução do contrato.

26.4.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a
Contratada designará outro para o exercício da atividade.

26.5. FISCALIZAÇÃO
26.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, caput).

26.5.2. Fiscalização de contrato
26.5.2.1. A função de fiscal de contrato, designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos administrativos
e técnicos do contrato, cabendo-lhe, dentre outras atribuições inerentes à função, regidos pelo  DECRETO Nº 28.874 de 25 de janeiro de
2024, Seção VIII ART. 21 e art. 22.
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26.5.3. Fiscalização Técnica
26.5.3.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

26.5.3.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

26.5.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção.

26.5.3.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

26.5.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

26.5.3.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

26.5.3.7. Além do disposto acima, a fiscalização técnica obedecerá as obrigações descritas no DECRETO Nº 28.874 de 25 de janeiro de
2024, Seção VIII ART. 23  

26.5.4. Fiscalização Administrativa
26.5.4.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

26.5.4.2. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes obrigações descritas no DECRETO Nº 28.874 de 25
de janeiro de 2024, Seção VIII ART. 24.

26.6. Gestor do Contrato:
26.6.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato.

26.6.2. O gestor do contrato tem como função administrar o contrato até o término de sua vigência, desempenhando as atribuições
administrativas que são inerentes ao controle individualizado de cada contrato. DECRETO Nº 28.874 de 25 de janeiro de 2024, Seção VII ART. 20 .

26.7. Gestão e Fiscalização do Contrato e Orientações Gerais
26.7.1. Caberá aos fiscais do Contrato, designados por Portaria da Direção Geral do DER/RO, fazer cumprir todas as exigências do DER/RO e as
responsabilidades da construtora, descritas no Projeto Básico, assim como, o cálculo dos valores das respectivas parcelas mensais a serem medidas, em
conformidade com as regras dispostas acima.

26.7.2. A CONTRATANTE designará Engenheiros, com autoridade para exercer em nome do DER/RO, toda e qualquer ação de orientação
geral, controle e fiscalização.

26.7.3. As exigências da FISCALIZAÇÃO basear-se-ão nas especificações constantes neste Projeto Básico e nas regras de boa técnica. 

26.7.4. O DER/RO indicará por meio de Portaria ou Ordem de Serviço, um ou mais representantes da Administração para acompanhar e
fiscalizar a execução das atividades inerentes aos objetos contratados, conforme dispõe o decreto estadual  Nº 28.874 de 25 de janeiro de 2024, Seção
VIII ART. 23 . 

 

27. DA REVISÃO, REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS CONTRATOS
27.1. O reajuste, repactuação e revisão dos preços dos contratos administrativos no âmbito do Poder Executivo do Estado de Rondônia,
atenderam o disposto nos termos do Decreto Estadual n° 28.874/24, de 25 de janeiro de 2024, o qual regulamenta as contratações públicas no âmbito da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado de Rondônia, com fundamento na Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

27.2. A data-base do orçamento estimativo será a data-base para reajuste.

27.3. Decorrido período de 01 (um) ano, contado a partir da data-base, o reajuste será aplicado pelos índices setoriais pertinentes, com base nos
valores dos índices do 1º mês de cada período subsequente de 12 (doze) meses.

27.4. O reajustamento dos serviços deve ser realizado de acordo com a Instrução Normativa nº 01/2023, de 24 de janeiro de 2023, publicada no
Boletim Administrativo do DNIT nº 18, em 25 de janeiro de 2023.

27.5. Quando o reajustamento for solicitado pela contratada, este deve demonstrar o período sobre o qual está solicitando o reajuste e os
respectivos cálculos devidos a esta solicitação.

27.6. Os preços contratuais, em Reais (R$), serão reajustados da seguinte forma:

27.6.1. Pelo índice de reajustamento fornecido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV e disponibilizado no site do DNIT;

27.6.2. O cálculo do reajustamento para os preços propostos obedecerá à seguinte fórmula:
FÓRMULA DE REAJUSTAMENTO

Onde:
R = Valor da parcela de reajustamento a ser calculada;
I0 = Índice de preço verificado no mês-base do contrato;
Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento;
V = Valor, a preços iniciais, da parcela do contrato ou serviço a ser reajustado.

27.7. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas cuja previsão de execução no cronograma esteja além da data-base considerada.

27.8. Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus semelhantes

27.9. Para as etapas do cronograma com previsão de conclusão anterior à data-base considerada, mas que não estejam concluídas, não será
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aplicado reajuste.

27.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, será pago à Contratada a importância calculada pelo índice anual
vigente, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

27.11. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em
substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

27.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, sendo favorável a administração pública,
para reajustamento do preço do valor remanescente.

27.13. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

27.14. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

27.15. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

27.16. Os reajustes e as repactuações a que o contratado fizer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do contrato serão objeto de
preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato, salvo se, no caso de prorrogação contratual, constar cláusula
específica resguardando o direito do contratado ou quando houver requerimento prévio pendente de análise (art. 153, Decreto Estadual n.º 28.874/2024).

27.17. Nos termos do art. 154 do Decreto Estadual 28.874/2024, o reajuste em sentido estrito, espécie de reajuste nos contratos de obra,
fornecimento ou serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra, consiste na aplicação de índice de correção monetária estabelecido no
contrato, que retratará a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices combinados, específicos ou setoriais.

I - Os pedidos de reajustamento em sentido estrito, repactuação e revisão, nos termos do art. 152, do Decreto Estadual
28.874/2024, além da documentação específica relativa ao requerimento, deverão ser instruídos com seguintes documentos:

II - requerimento expresso do contratado, contados da publicação do índice ajustado contratualmente, no caso de reajuste em
sentido estrito, ou da entrada em vigor do acordo, convenção ou dissídio coletivo, no caso de repactuação;

III - análise técnica acerca da correção do requerimento do contratado, inclusive quanto aos cálculos, a ser realizada pela Pasta
responsável pelo contrato;

IV - documentação comprobatória da disponibilidade de recursos orçamentários previstos para fazer frente à despesa a ser
assumida, como pedido de reserva ou documento equivalente, além da declaração da compatibilidade da despesa com a legislação
orçamentária;

V - autorização expressa por parte da autoridade máxima da Pasta.

27.18. Nos termos do art. 155, do Decreto Estadual 28.874/2024, o pedido de reajuste do contrato deverá ser devidamente fundamentado e
instruído, além daqueles constante no art. 152, com os seguintes documentos:

I - planilha de custos demonstrando a equação inicial do contrato, quando esta já não constar do processo licitatório; e,

II - planilha de custos demonstrando a equação atual do contrato, a qual deverá demonstrar a variação do preço, levando em
consideração o índice de reajuste pré-fixado no instrumento convocatório e no contrato.

27.19. O índice de reajuste de preço devem seguir os preceitos do art.156, do Decreto Estadual 28.874/2024.

27.20. O pedido relacionado ao reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser apresentado pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados do fato gerador de seu direito. 

27.21. O prazo de resposta ao pedido do reajuste se dará no máximo em 1 (um) mês.

27.22. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, nos termo do Art. 124 ao Art. 126 da Lei n.º 14.133/2021.

27.23. Nas hipóteses de ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E DOS PREÇOS, os autos deverão ser encaminhados para análise jurídica por parte
da Procuradoria-Geral do Estado, com base nos arts. 165, 166 e 167 do Decreto Estadual 28.874/2024.

27.24. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras,
nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

27.25. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei não poderão transfigurar o objeto da contratação.

 

28. DA MATRIZ DE RISCOS
28.1. O Mapa de Riscos, bem como a análise de riscos são apresentadas em Relatório Mapa de Risco 63 (0056588530), enquanto a Matriz de
Riscos está disposta no Quadro abaixo:

Quadro - Matriz de Riscos
Categoria de Risco Risco/Causa do Risco Consequência(s) Estratégias de Mitigação Alocação

Riscos
Licitatórios/Contratuais

Interpretação ambígua de
cláusulas, divergências nas
expectativas

Atraso na entrega das
minutas de projeto Contratos claros e detalhados, mediação prévia Contratante/Contratada

Vencimentos anuais da
data-base do orçamento
referencial estipulado em
contrato

Necessidade de
reajustamento
Contratual

Estabelecimento de cláusulas contratuais para reajustamento
quando necessário. Contratante

Inadimplência ou atraso de
pagamento pela
contratante.

Problemas de liquidez
do contratado;
eventual paralisação
dos serviços.

Adequada gestão orçamentária e financeira pelo órgão
contratante. Cláusula prevendo que o contratado pode
suspender os serviços previstos no contrato após
inadimplência superior a 90 dias. Cláusula prevendo o
pagamento de atualização financeira sobre as faturas em
atraso. Prorrogação do contrato.

Contratante/Contratada

Riscos de
Licenciamento

Dificuldades na obtenção
de licenças e aprovações

Paralisação do
projeto; Multas;
Atraso no
cronograma;

Iniciar processo de licenciamento o mais cedo possível;
colaboração estreita com as autoridades competentes Contratante/Contratada
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Riscos Executivos

Ausência de pessoal
suficiente para a
fiscalização de execução
de contratos de serviços
técnicos devido à
multiplicidade de
demandas internas aos
mesmos profissionais.

Fiscalização
ineficiente e resultado
final de baixa
qualidade.

Definição de equipe de fiscalização alinhada com a equipe de
planejamento da contratação; Definir metodologia interna
para o Gerenciamento de prioridades da Fiscalização.

Contratante

Fiscalização ineficiente do
contrato devido à equipe
indicada ser inadequada à
fiscalização do contrato,
ou não possuir capacitação
necessária para
fiscalização do contrato.

Fiscalização
ineficiente e resultado
final de baixa
qualidade.

Definir procedimento interno com vistas a padronizar
critérios de seleção de equipe de fiscalização, podendo adotar
modelo aprovado por Instruções Normativas Federais,
adotando a multidisciplinaridade de funções; Implementar
programa de treinamento em Fiscalização de Contratos
Administrativos para os servidores.

Contratante

Dificuldade de
atendimento ao
cronograma físico
financeiro inicial previsto

Necessidade de
aditivo contratual de
prazo e atraso na
entrega dos serviços
programados

Deverá haver rotina de adequação do cronograma com a
fiscalização de contrato, ainda na fase de planejamento, de
modo a evitar previsões de serviços físicos, bem como
desembolsos financeiros inadequados.

Contratada

Divergências entre os
serviços ou as quantidades
apresentadas pela empresa
e pelos fiscais na prestação
dos serviços

Pagamento de serviços
em desconformidade
com o executado ou
previsto.

A metodologia de análise de medição do contrato deve estar
definido no Projeto Básico, através de Índice de Medição, de
modo a propiciar a quantificação do serviço pela fiscalização,
sempre em conformidade com o Cronograma de
Desembolso.

Contratante/Contratada

A contratada não possui
liquidez financeira para
continuar o contrato.

Paralisação do
trabalho e rescisão do
contrato de prestação
de serviços.

Deverá ser exigido à prestação de garantia do Licitante, que
objetiva assegurar que o Contratado efetivamente cumpra as
obrigações contratuais assumidas, tornando possível à
Administração a rápida reposição de eventuais prejuízos que
possa vir a sofrer em caso de inadimplemento; Deverá ser
prevista no instrumento convocatório a necessidade de
apresentação da Garantia, bem como outras in formações
acerca do capital da Licitante.

Contratada

O Fornecedor é incapaz de
executar o contrato por
não possuir responsável
legalmente habilitado na
empresa

Paralisação do
serviço; Ausência de
emissão da ART ou
RRT.

No planejamento da contratação será indicado o nível de
serviço a ser contratado, estabelecendo a necessidade
indicação e comprovação de profissional habilitado.

Contratada

O Fornecedor é incapaz de
iniciar o serviço devida
falta da emissão da Ordem
de Serviço Inicial.

Necessidade de
aditivo contratual de
prazo de vigência e
atraso na entrega dos
serviços programados

No planejamento da contratação será indicado o prazo para
assinatura da ordem de início. Contratante

Não atendimento às
cláusulas
editalícias/contratuais no
que se refere ao
cumprimento das
obrigações trabalhistas por
parte da empresa.

Problemas jurídicos
que possam vir a
comprometer o
andamento dos
serviços.

Instauração de Processo Administrativo de Apuração de
Responsabilidade (PAAR); Aplicação de sanções; Exigir
comprovantes de regularização de obrigações trabalhistas, as
quais a empresa deve fornecer periodicamente conforme
edital/contrato ao DER.

Contratada

Não atendimento às
cláusulas
editalícias/contratuais no
que se refere à manutenção
das condições de
habilitação

Problemas jurídicos
que possam vir a
comprometer o
andamento dos
serviços e/ou falha na
qualidade de entrega
dos produtos/serviços
da contratada

Instauração de Processo Administrativo de Apuração de
Responsabilidade (PAAR); Aplicação de sanções; Exigir
comprovantes de regularização de obrigações trabalhistas, as
quais a empresa deve fornecer periodicamente conforme
edital/contrato ao DER.

Contratada

Demora na mobilização
inicial da empresa por
situações alheias
pertinentes à contratada.

Alteração no prazo de
execução do objeto
contratual.
Postergação do início
da elaboração do
serviço. Possível
necessidade de aditivo
de prazo.

Verificar o efetivo início dos serviços dentro do prazo
estabelecido em contrato; Exigência de garantia contratual;
Previsão de rescisão do contrato e aplicação de sanções;
Acionar o seguro contra riscos de engenharia.

Contratada

A administração poderá
modificar especificações
de serviço, modificar e/ou
ampliar escopo por
interesses próprios.

Possível necessidade
de aditivo/supressão
de prazos e custos.

Adotar modificações somente quando estritamente necessário
para garantir questões de segurança e conformidade com
normas e especificações técnicas. Realizar o Reequilíbrio
econômico-financeiro por meio de aditivo contratual
(excepcional).

Contratante

 

29. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
29.1. É de total responsabilidade da empresa a ser CONTRATADA o cumprimento das normas ambientais vigentes para a aquisição do objeto
deste instrumento, no que diz respeito à poluição ambiental e destinação de resíduos.

29.2. A empresa a ser CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas cabíveis para a correção dos danos que
vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em decorrência da execução de suas atividades do objeto deste instrumento.

29.3. A empresa a ser CONTRATADA deverá cumprir as orientações da Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, referente aos
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critérios Sustentabilidade Ambiental, em seus Artigos 5º e 6º, no que couber bem como, indicados abaixo.

a) Uso de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações da ANVISA;

b) Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável;

c) Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso racional de consumo de energia elétrica e água, bem como
redução de resíduos sólidos;

d) Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a execução dos serviços. Especificamente para papéis e de
alumínio deve-se contatar as Associações e/ou Cooperativas locais de catadores de materiais recicláveis;

e) Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na impressão de relatórios e outros documentos, bem utilização de
fonte ecológica recomendada pela Advocacia Geral de União

f) Adoção de uso de papel não clorado, preferencialmente, na impressão de documentos e relatórios;

g) Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos;

h) Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo a Resolução CONAMA Nº 257/1999;

i) Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 20/1994 quando da aquisição e utilização de equipamentos de limpeza que
gerem ruídos em seu funcionamento;

j) Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento
de equipamentos de proteção individuais – EPI’s necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores
auriculares, etc., fiscalizando e zelando para que os mesmos cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de integridade física;

k) Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados no escopo da contratação de empresas que tenham certificação
ambiental;

l) Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas digitais e/ou virtuais;

m) Atendimento ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (6ª edição, revista, atualizada e ampliada. Setembro/2023), disponibilizado pela
Câmara Nacional de Sustentabilidade (CNS) no sítio https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de- contratacoessustentaveis-
set-2023.pdf.

29.4. Conforme dispõe o Capítulo III, art. 5º, inciso III da Instrução Normativa/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, poderá ser exigido o
seguinte critério de sustentabilidade ambiental: “que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

29.5. Em atendimento a Lei nº 14.133, DE 1º de abril de 2021, Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar,
especialmente, as normas relativas a:

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas;
II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental;
III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais;
IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;
V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas
obras contratadas;
VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida."

29.6. Ressalta-se que a empresa Contratada deverá elaborar os estudos e projetos se atendo aos requisitos do  Art. 45, V e VI, da Lei nº
14133/21, respeitando a: " IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; V - proteção do patrimônio histórico, cultural,
arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas e VI - acessibilidade para
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida."

29.7. O LICENCIAMENTO AMBIENTAL
29.7.1. A Contratada deverá elaborar todos os estudos, levantamentos e relatórios de cunho ambiental, necessários para o cumprimento dos
requisitos ambientais atinentes ao objeto do contrato.

29.7.2. O Processo em questão possui a Licença Prévia - OAE (0056681506) e Licença Prévia RO-205 (0056681533).

 

30. DOS CASOS OMISSOS
30.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

 

31. DA INEXECUÇÃO E DAS RESCISÃO DOS CONTRATOS 
31.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

31.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

31.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual.

31.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos
previsto no artigo 137 da lei 14.133/2021, bem como amigavelmente assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, as seguintes situações:
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade
superior;
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
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IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no
prazo previsto;
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

31.4.1. Na hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei.

31.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade
de concluir o contrato.

31.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

31.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido.

31.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

31.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

31.5.3. Indenizações e multas.

31.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório Art. 131, caput da lei 14.133/2021.

31.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigentes do órgão ou entidade constante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até terceiro grau Art.
14, inciso IV da lei 14.133/2021.

31.8. O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim como a execução do seu objeto em desacordo com
o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba à
CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as
prescrições ora pactuadas, assegurada a defesa prévia.

 

32. DO ACESSO AO SEI
32.1. As empresas participantes deverão ter acesso ao sistema SEI, visto que o contrato com a vencedora será assinado eletronicamente pelo seu
representante legal devidamente cadastrado. Este cadastro é destinado a pessoas físicas que estejam com PROCESSOS PARA ASSINATURA na
instituição.

32.2. O SEI disponibiliza cadastro para usuários externos, destinado para empresas/pessoas que participam em processos administrativos junto
ao Governo de Rondônia, independente de vinculação, para fins de assinatura de contratos, convênios, termos, acordos e outros instrumentos.

32.3. Para realizar o cadastro inicial, o solicitante deverá acessar o site http://sei.ro.gov.br e clicar em “ainda não sou cadastrado”, preencher
formulário com os dados pessoais e criar uma senha..

32.4. O sistema enviará para o e-mail cadastrado uma mensagem solicitando a confirmação do cadastro.

32.5. Observação: O perfil de Usuário Externo não permite criação de processo e inclusão de documentos. Sua função é exclusiva para fins de
assinatura de documentos.

32.6. Mais informações: Entrar em contato com a Central de Atendimento da Setic. pelo e-mail: cadastrosei@setic.ro.gov.br, ou fone: (69)
3212-9513 – Voip 9513.

 

33. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
33.1. Declaram as partes que este instrumento corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado.

33.2. Fica estabelecido neste instrumento a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, e a proposta do licitante
vencedor (Art. 92, II, Lei Nº 14.133/21).

33.3. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação (Art. 90, Lei Nº 14.133/21).

33.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação (Art. 90,
§2º da Lei Nº 14.133/21).

33.5. Implicará no cancelamento da Nota de Empenho, se a empresa não atender as solicitações dentro dos prazos estipulados, bem como a
entrega de produtos fora das especificações exigidas, e, caso isto ocorra, poderá ser convocada a segunda empresa colocada no certame licitatório para
efetuar a entrega dos produtos, em iguais condições do primeiro colocado, e assim sucessivamente por ordem de classificação, ou ainda procedendo a
Administração ao cancelamento do certame, caso prejudicada a finalidade pública da contratação quanto ao prazo e evolução mercadológica.

33.6. Os licitantes, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar toda a documentação referente a presente licitação, dirimindo,
oportunamente, todas as dúvidas, de modo a não incorrerem em omissões.

33.7. Nenhuma modificação poderá ser feita na prestação dos serviços e nas especificações sem autorização expressa da comissão de
fiscalização;

33.8. Os representantes da Comissão de Fiscalização, bem como toda pessoa autorizada por ela, terão livre acesso aos serviços e a todos os
locais em que estejam sendo realizados os trabalhos.

 

34. ANEXOS
I - Nota Técnica 01 - Especificações gerais para projeto executivo de rodovia

II - Nota Técnica 02 - Especificações gerais para elaboração de projeto básico/executivo de ponte em concreto estrutural
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III - Orçamento ELAB DE PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO RO-205 / PONTE (0064435002)

IV - Declaração de não visita a obra

V - Licença Prévia OEA

VI - Licença Prévia RO-205

VII - Mapa de Risco 63 (0056588530)

VIII - Minuta de Contrato 0065008794
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Referência: Caso responda este Projeto Básico, indicar expressamente o Processo nº 0009.014815/2024-71 SEI nº 0064907212
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https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=57828838&id_documento=62990715
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=57828838&id_documento=58741503
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https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=57828838&id_documento=58541703
https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=57828838&id_documento=63400643
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